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TOMADA DE PREOS N°. 008/2016 
Processo no. 0617.0112016 
Modalidade: Tomada de Precos 
Data de Emissão: 22106/2016. 
Data da Licitação: 07107/2016. 
Flora da Licitação: lOhOOmin. 
Tipo de Licitaçâo: Menor Preco Global. 
Unidade Administrativa: Secretaria de Educacao. 
Dotação Orçamentária: 0401 12 365 0371 1.002 - 4.4.90.51.00. 
Regime de Execução: Empreitada por preço Global. 

A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tamboril, através da Comissao de 
Licitação, torna püblico que na data e horario acirna previsto, na sala de reunioes da Cornissâo de 
Licitação, situado a Rua Gerniniano Rodrigues de Farias, s/n. 0  - Bairro São Pedro - Tamboril - Ce., 
fara realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREçOS, no tipa supramencionado, quando 
estarã recebendo a docurnentação de habilitação e propostas de preços, de acordo corn as 
exigencias da Lei Federal n.° 8.666193 de 21 de Junho de 1993, suas alteraçoes posteriores e, 
atualizada pela Lei Federal n.° 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar 123 de 14 de 
Dezembro de 2006, bern como das condiçoes e cláusula seguintes: 

Recebimento dos envelopes ate as lOhOOrnin e abertura dos envelopes as lOhOOrnin do dia acirna 
mencionado. 

Integram o presente Edital: 
a) Anexo I - Planilha Orçarnentária; 
b) Anexo l.A - Memária de Cálculo; 
c) Anexo 1.8 - Composição de BDI; 
d) Anexo I.0 - Composição dos Encargos Sociais; 
e) Anexo II - Cronograrna Fisico-financeiro 
f) Anexo Ill - Memorial Descritivo e Especificaçoes Técnicas 
g) Anexo IV - Projetos e Plantas 
h) Anexo V - Minuta do contrato; 
I) Anexo VI - Modelos: A - Carta Proposta; B - Planilha de encargos Sociais; C - Planilha de 

impostos e taxas; I) - Cornposicão da taxa de BDI; E - Relação da Equipe Tecnica; F - 
Declaragão de microempresa ou EPP e G - Declaraçâo de cumprimento do inciso XXXIII do 
Art. 70  da Constituicão Federal. 

1.0 00 OBJETO DA LICITAcAO 
1.1. 0 objeto da licitaçao é a CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA PRESTAQAO DOS 
SERVIQOS DE REFORMA DE 04 (QUATRO) ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO MUNICIPIO 
DE TAMBORIL-CE, COM RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. 

2.0 coNDlcOEs DE PARTICIPAQAO 
2.1. Poderá participar desta Iicitação toda pessoa juridica regularmente estabelecida no Pals, que 
seja especializada e credenciada na execução dos serviços ora licitados, e corno tal devidamente 
reconhecida pelo Conseiho Regional de Engenharia a Agronomia - CREA ou Conselho de 
Aruitetura e Urbanismo - CAU, e qua satisfaça a todas as exigências do presente Edital, 
especificaçOes e normas, de acordo corn as anexos relacionados. 
2.2. Para participarem da presente licitaçâo, as interessados deverão cornprovar que estão 
inscritos regularmente no Cadastro de Fornecedores a Prestadores de Serviços da Prefeitura 
Municipal d! Tarnboril, através da apresentaçao do Certificado de Registro Cadastral - CRC 
atualizado ou apresentar habihtacao compatIvel corn o objeto desta Iicitação, nos termos do Edital, 
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no prazo de 03(tr6s) dias antes do recebimento das propostas, conforme Art. 22, parágrafo 90  da 
Lei ft °  8666/93, corn suas alteraçOes posteriores e atualizada pela Lei n° 9.648/98. 
2.3. E vedada a forrnaçâo de consOrcios para participaçâo nesta licitaçâo. 
2.4. Nao poderao participar desta licitação, as ernpresas declaradas inidOneas e impedidas de 
coritratar corn a Administraçao Municipal. 
2.5. A licitante desejando apresentar preposto, devera faze-Jo mediante urn Unico representante, 
que deverá se identificar no ato da abertura da Iicitaçao, atraves de procuração pUblica ou 
particular, corn firma reconhecida, outorgando arnplos poderes para o rnandatârio representar a 
licitante nesta licitacão. 
2.6. Não seré perrnitido, sob quaisquer hipoteses, que urna pessoa fisica represents mais de urn 
licitante, rnesrno dispondo de procuraçâo legal, nern que apresente rnais de urna proposta para 
participar da licitação, rnesmo sendo apenas mensageiro. Todos os representantes das licitantes, 
sejarn procuradores ou sirnplesrnente rnensageiros, deverão se identificar corn documento de 
identificaçao corn foto. 
2.7. A hcitante que desejar enviar sua documentação $ proposta, deverá faze-la corn a devida 
antecedência, para recebirnento no prazo $ horario estipulado no preâmbulo, enviando pelo correio 

Th endereçada a Comissao de Licitaçâo corn Aviso de Recebimento. 

3.0 DA APRESENTAçA0 DOS ENVELOPES 
3.1. As interessadas deverâo entregar a Cornissao de Licitação no local e hora ja apontados no 
prearnbulo do presente Edital em envelopes devidarnente separados, lacrados e indevassaveis, 
contendo em sua parts frontal, além da razâo social, as dizeres: 

COMISSAO DE LIcrrAcAo  DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
TOMADA DE PREOS N.° 008/2016. 
ABERTURA DIA 07/ 07/ 2016 AS lOhOOmin. 
ENVELOPE N.° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAcA0 

COMISSAO DE LICITAçAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
TOMADA DE PREOS N.° 008/2016. 
ABERTURA DIA 07/0712016 AS lOhOOmin. 
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTAS DE PREOS 

4.0 DA I-IABILITAQAO 
4.1. Para habilitaçâo deverão as firrnas apresentar os docurnentos abaixo relacionados, no 

envelope n° 01 - Documentos de Habilltaçao, ern uma Unica via, ern original ou cópias 
devidarnente autenticadas: 

I - DA HABILITAçA0 JURIDICA 
a) Cópia da Cedula de Identidade do(s) representante(s) legal(is) da empresa; 
b) Registro cornercial, no caso de ernpresa individual, corn todas as alteraçoes; 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social ern vigor e todos as aditivos ou ültirno consolidado, 

devidarnente registrados, ern se tratando de sociedades cornerciais, e, no caso de sociedades 
par açöes, acornpanhado dos docurnentos de eleiçâo de seus adrninistradores; 

d) Alvará de Funcionarnento dentro do prazo de validade. 
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II - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, relativo ao domicIlio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel corn o objeto contratual; 
C) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, par meio da apresentaçao da Certidäo 

Conjunta Negativa ou Certidâo Conjunta Positiva corn efeitos de Negativa de Tributos e 
ContribuiçOes Federais e Divida Ativa da Uniâo, corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 
1.751, de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual - CND Estadual, do dornicIllo ou sede da 
Licitante, Cu outra equivalente, na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal - através da Certidão Negativa ou Certidâo 
Positiva corn efeito de Negativa de Tributos Municipals, da sede da ernpresa; 

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia par Tempo de Serviço (FGTS) - através da 
Certidao de Regularidade do FGTS - CRF, ernitida pela Caixa Econornica Federal. 

g) Prova de inexisténcia de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, ernitida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho ou outro Orgao da Justiça do Trabalho. 

Ill - DA QUALIFICAQAO TECNICA 
a) Registro e quitação corn o Conseiho Regional de Engenharia e Agronornia - CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanisrno, da sede da ernpresa licitante e de seus responsáveis 
técnicos. 

a-i) Em se tratando de ernpresas corn sede ern outro Estado, o registro ou inscrição na entidade 
profissional cornpetente deverá portar o vista no CREA/CE na forma da Resoluçao CONFEA n° 
413 de 27 de Junho de 1997; 

b) Comprovaçâo do licitante de possuir, coma Responsável Técnico, ern seu quadro perrnanente, 
na data da licitaçao, profissional de nivel superior, reconhecido pelo CREA ou CAU, detentor 
de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, devidarnente registrado na entidade profissional 
cornpetente, que cornprove que o profissional indicado executou obras e serviços de 
caracteristicas sernelhantes ou superiores as pertinentes corn o objeto desta licitação, 
atinentes as respectivas parcelas de rnaior relevância, vedada a participaçâo de profissional 
coma responsável técnico de rnais de urna licitante, caso ern que, constatado tal fato, devera o 
profissional optar par urna das licitantes, inabilitando-se as dernais, sob pena de inabilitaçao 
surnária de todas as concorrentes; 

b-i) Nao sero aceitos CERTIDOES DE ACERVO TECNICO ou ATESTADOS de Projeto, Fiscalizaçao, 
Supervisao, Gerenciarnento, Controle Tecnologico ou Assessoria Tecnica de Obras. 

b-2) Entende-se para fins deste Edital, coma pertencente ao quadro perrnanente: 
b.2.1) Se EMPREGADO, côpia autenticada da "FICHA OU LIVRO DE REGISTRO DE 
EMPREGADOS" e da "CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL - CTPS", onde se 
identifique as carnpos de adrnissâo e rescisâo, juntarnente corn o Terrno de Abertura do livro de 
registro de ernpregados; 
b.2.2) Se SOClO, cornprovação da participação societária, através de cópia do Contrato Social e 
Aditivos, se houver, registrado(s) na Junta Cornercial. 
b.2.3) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviços corn firma reconhecida em 
cartOrio, vigente na data de abertura deste certame. 
c) Cornprovação através de atestado de visita, fornecido pela Secretaria de Obras, Transporte e 

Servicos PUblicos, que a licitante, através de seu Responsável Técnico, ou outro profissional 
cornpetente indicado pela licitante, visitou o local onde serâo prestados as serviços e tornou 
conhecimento de todas as inforrnaçaes locals necessárias para a boa execuçáo das obras e 
serviços. A visita deverá ser agendada junto a Secretaria de Obras, Transporte e Serviços 
PUblicos e realizada ate o terceiro dia antes da data marcada para apresentaçào das 
propostas. 
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c-i) Devorá o representante da licitante por odiãb da vsita referida apresentar carla de indicaçâo 

do responsável legal da Empresa interessada corn firma reconhecida em cartório cornpetente, 
juntamente corn urn docurnento do identificaçao corn foto do mesrno, e ainda nâo poderá 
representar mais de uma empresa; 

IV - DA QUALIFICA(;AO ECONOMICA - FINANCEIRA 
a) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do ültirno exercicio social, já exigiveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação uinanceira da ernpresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, devidarnente assinados por 
contabilista registrado no CRC, devendo vir acompanhado do Certificado de Regularidade 
Profissional - CRP, bern corno por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por 
indices oficiais quando encerrado a rnais de 03 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, acompanhado do Terrno de Abertura e Encerramento do Livro Diário, devidarnente 
autenticado pelo registro cornpetente da Junta Cornercial (art. 1150 do Côdigo Civil) ou do 
Registro Civil de Pessoas Juridicas, conforme o caso; 

al) Os indices que cornprovarão a boa situaçao da empresa são Os seguintes: 

I. LIQUIDEZ GERAL (LG) 
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGIJAL A 1,00 

II. LIquIDEz CORRENTE (LC) 
LC = (AC PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00 

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE) 
GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU IGUAL A 0,75 

ONDE: 
AC - ATIVO CIRCULANTE 
PC - PASSIVO CIRCULANTE 
RLP - REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
ELP - EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
AT -ATIVO TOTAL 
LG - LIQIJIDEZ GERAL 
LC - LIQUIDEZ CORRENTE 
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO 

a.2) No caso de sociedade par açoes, o balanco devera ser acornpanhado da publicaçao ern 
jornal. Quando so tratar das dernais sociedades cornerciais, no balanco deverâ constar o 
nUmero do livro e das foihas nos quais so acha transcrito, devendo ser assinado par contador 
registrado no Conseiho Regional do Contabilidade. 

a3) Ern so tratando de pessoa juridica constituida no exercicio em curso, poderão participar do 
certarne apresentando o balanco de abertura, assinado por contabilista registrado no CRC, 
devendo vir acompanhado do Certificado de Regularidade Profissional - CRP. 0 Balanço 
deverá está registrado na Junta Cornercial (art. 1150 do COdigo Civil), ou do Registro Civil de 
Pessoas Juridicas, conforme o caso; 

b) Certidão Negativa de Faléncia ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 
c) Declaração de autoridade judicial, da sede da licitante, no qua[ conste a relação dos cartórios 
distribuidores de açOes civis do faléncia e concordata ou insolvéncia civil; 
d) Comprovaçao de Cauçâo do Garantia de Participaçao no valor de R$ 565,00 (quinhentos e 
sessenta e cinco reais), correspondente a 1% (urn par cento) do valor estimado desta Tornada do 
Preços, realizada ate 24 (vinte e quatro) horas antes da apresentação da docurnentacão e 
propostas, junta a Tesouraria da Prefeitura Municipal do Tamboril, para a rnodalidade em dinheiro, 
e para as dernais modalidades deverá ser anexado no envelope do habilitacao, valida par perlodo 
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nâo inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partr da data prevista neste edital para recebimentos 
dos envelopes de documentacao e propostas de preços, sendo a mesma liberada apOs a 
adjudicaçâo e contratação do objeto da licitaçao. Serao aceitas as seguintes modalidades de 
garantia: 
d.1 cAucAo EM DINHEIRO - a licitante fara a comprovacâo junto a Tesouraria, mediante a 
apresentacão de deposito, em dinheiro, em Documento de Arrecadaçao Municipal - DAM, em 
name da Prefeitura Municipal de Tamboril, referente a Tomada de Preços n o  008/2016. 
d.2. CALJQAO EM TITULOS DA DIVIDA PUBLICA, vedada a prestaçâo de garantia mediante TDA 
-Titulos da DIvida Agrária - a garantia deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, das seguintes 
comprovaçOes: 

2.1. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contébil por meio de 
registro no balanço patrimonial da licitante; 

2.2. Deverâo tais titulos serem acompanhados de documento emitido pela SECRETARIA DO 
TESOURO NACIONAL, no qual este atestará a sua validade, exequibilidade e avaliaçâo de resgate 
atual. 

2.3. Serâo aceitos apenas e tao somente titulos com vencimentos passiveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, ate a data correspondente ao prazo de validade da proposta de 
preços. 

2.4. Presume-se autenticos as titulos oferecidos pela licitante, a Prefeitura Municipal de 
Tamboril se reserva o direito de averiguar a sua autenticidade, em se constatando indicios de 
fraude, se obriga a oferecerdenUncia ao Ministório PUblico. 
d.3. FIANA BANCARIA - A licitante entregará o documento original fornecido pela instituiçào que 
a concedeu, no qual constará: 

3.1 - Beneficiário: Prefeitura Municipal de Tamboril 
3.2 - Objeto: Garantia de Participaçao na Tornada de Preços no 008/2016. 
3.3—Valor: R$ 565,00 (quinhentos e sessenta e cinco reais) 
3.4— Prazo de validade: 60 (sessenta) dias - periodo de_/_j2016 a _I_/2016. 

a P 3.5 - Que a Iiberação será feita mediante a devoluçao pelrefeitura Municipal de Tamboril do 
documento original ou, automaticamente, após decorrido a prazo de validade da carla. 
d.4. SEGURO-GARANTIA - através de apólice em nome da Prefeitura Municipal de Tamboril, com 
validade minima de 60 (sessenta) dias. 
Se a licitante retirar sua proposta apOs a fase de habilitação A caucAo de garantia de participaçAo 
seth revertida pare o Tesouro Municipal da Prefeitura Municipal de Tamboril. 
4.2. Declaraçäo da licitante, em cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art.7 0  da Constituiçao 
Federal, que não mantém relaçao de trabalho noturno, perigoso ou insalubre cam menor de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho corn menor de 14 (catorze) anos, salvo na condição de 
aprendia; 
4.3. Declaraçâo da licitante, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
quando for o caso, acompanhada de Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial da sede 
da licitante, nâo emitida a mais de trinta dias anteriores da data de abertura do certame, nos terrnos 
do art. 81  da IN 103/07 do Departamento Nacional de Registro no Comércia - DNRC, para se 
utilizer dos beneficios previstos nos art. 42 A 45 da Lei Complementar n o  123/2006 - Lei Geral da 
Microempresa; 
4.4. Prova de Inscricao no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura 
Municipal de Tamboril, através do Certificado de Registro Cadastral - CRC, dentro do prazo de 
validade. 
4.5. Para as empresas que estejam regularmente inscritas no Cadastro de Fornecedores e 
Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Tamboril, a apresentaçAo do Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, acompanhado da Comprovacao de Validade da Documentaçâo 
apresentada para o registro ou sua atualizaçâo, substitui a Habilitacao .Juridica, 
Regularidade Fiscal e Trabalhista e, poderá ainda, substituir a qualificaçao econômico-
financeira no todo ou em parte, desde que na comprovaçâo de validade da documentaçâo 
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apresentada para 0 registro ou atualizacao, constem os documentos que as comprovem. Os 
documentos corn prazo de validade vencidos, na data de apresentação das propostas, deverão ser 
atualizados no setor do cadastro e constar na comprovaçâo de validade da docurnentaçao. 
4.6. A licitante quo apresentar docurnentaçâo em desacordo corn quaisquer dessas exigéncias, 
estará inabilitada a prosseguir no processo licitatorio. 
4.7. A apresentaçao da Declaração do autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a 
relaçao dos cartOrios distribuidores de açôes civis de falencia e concordata, e para efeito de 
inforrnar a Cornissão, não tendo, entretanto, efeito inabilitatOrio. 
4.8. Para a rnicroempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaraçao 
cornprovando esta condiçâo, tendo sido declarada vencedora do certarne, e havendo algurna 
restrição na sua comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será lhe assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial correspondera ao mornento em que for declarada vencedora 
do certame, prorrogáveis por igual periodo, desde que seja requerido polo interessado, de forma 
motivada, e aceito pela Administraçao, para a regularização da documentação, pagamento ou 
arcelamento do debito, e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas corn efeito do 

certidâo negativa, para a comprovação da habilitaçao e a respectiva contrataçao. 
4.8.1. A nao-regularizacão da docurnentaçao, no prazo previsto no item anterior, implicará 
decadéncia do direito a contratacâo, sem prejuIzo das sançães previstas no art. 81 da Lei Federal 
no 8.666/93, sendo facultado a Adrninistração convocar Os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitacão. 
4.9. A Comissao de Licitacão nâo autenticará cópias de docurnentos exigidos neste edital durante a 
realização do certarne. 
4.10. A Cornissâo poderá solicitar originais do documentos jà autenticados, para fins do verificacao, 
sendo a ernpresa obrigada a apresentá-los no prazo rnáximo de 48(quarenta e oito) horas contados 
a partir da solicitaçâo, sob pena do, não o fazendo ser considerada inabilitada. 
4.11. Quando todas as licitantes forern inabilitadas, é facultado a Comissao fixar o prazo de 08 
(oito) dias Uteis, para a apresentaçao de docurnentaçáo escoirnada das causas que provocaram a 
inabilitaçao. 

5.0 DA PROPOSTA DE PREQOS: 
5.1. A proposta de precos deverá ser apresentada no envelope n°. 02 - Proposta de Preços, em 
linguagern tecnica, clara e sem rasuras, em uma ünica via, ern papel timbrado da firma, 
observando-se o seguinte: 
a) Data do apresentacao (da abertura da licitação); 

.-., 	b) ldentificaçao do Licitante; 
c) Discriminaçao completa dos serviços; 
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reals; 
e) Prazo para conclusão de todos os serviços em dias; 
f) Declaracao do quo nos preços oferecidos, estão incluidas todas as despesas de fornecirnento 
dos rnateriais e mao de obra necessários, máquinas e equipamentos, taxas, irnpostos, encargos 
socials e trabalhistas, beneficios, transportes e seguros; 
g) Declaraçao quo visitou os locais dos serviços, e que tomou conhecimento do todas as 
facilidades e dificuldades para execução dos serviços, nâo se adrnitindo, posteriormente, 0 
desconhecimento do local dos serviços como justificativa para eventuais acr(§scimos ou aditivos ao 
contrato; 
h) Prazo do validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias; 
i) Assinatura identificável do signatário (sobre o carirnbo ou equivalente), quo devera ser o 
responsável legal pela Ernpresa; 
j) Planilha do preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, sem 
erros de arredondamentos (assinado por responsável técnico da licitante constando o tItulo e n o  do 
CREA ou CAU); 
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k) Planliha de Composiçäo de Preços Unitárlos, para cada serviço constante do orcamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários a execuçâo 
de cada servico, quals sejam equipamentos, mão-de-obra, totalizaçâo do encargos sociais, 
insumos, transportes, BDI, totalizaçâo de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários a 
execuçâo dos serviços (assinado por responsável técnico da licitante constando o titulo e no do 
CREA ou CAU); 
I) Planliha analitica de encargos soclais; 
m) Planilha analitica de impostos e taxas; 
n) Composicão analitica da taxa de B.D.I. (BenefIcios e Despesas Indiretas); 
o) Relação da equipe técnica que se encarregará dos serviços, corn a respectiva funçâo, tempo do 
experiencia e declaração de concordância e disponibilidade para execuçâo dos serviços de cada 
mem bro; 
p) Cronograma fisico-financeiro (assinado por responsâvel técnico da licitante constando o titulo e 
no  do CREA ou CAU). 
q) 0 orçamento constante no ANEXO I, servirá apenas do orientação para elaboracâo da 
PROPOSTA DE PREcOS, sendo de responsabilidade da LICITANTE a levantamento dos 
quantitativos em função das ESPECIFICAçOES TECNICAS e de vistoria prévia no local da obra, 
nao podendo, no entanto, 0 preço total previsto para Os serviços serem superiores aos 
estabelecidos no arçarnento constante do ANEXO I, que somam em sua totalidade R$ 
56.499,69,00 (cinquenta e seis mil quatrocentos e noventa e nove reals e sessenta e nove 
centavos). 

6. DO PROCEDIMENTO LICITATÔRIO 
6.1. 0 recebimento dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação e as Propostas de 
Preços será no dia, hora e local previsto no preâmbulo deste Edital. 
62 Apos a Presidente da Cornissão declarar encerrado o prazo para o recebimento dos 
envelopes, não seräo ace itos quaisquer outros documentos que não os existentes nos respectivos 
envelopes, nem serâ permitido que se faca quatquer adendo ou esclarecimento sobre os 
documentos, de forma a alterar o conteUdo original dos mesmos. 
6.3. No horário previsto no preambulo do Edital, a Comissao procederá a abertura dos envelopes 
n° . 01 - Documentos de Habititaçao e fara a exarne e conferéncia destes de acordo corn as 
exigéncias deste Edital, os quais serão rubricados pela Comissâo de Licitacao e colocados a 
disposicão dos representantes das licitantes, para quo os examinern e Os rubriquem. 
6-4. A Comissâo exarninará possiveis apontamentos feitos por representantes das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou näo. Em seguida, fará o julgarnento dos documentos 
apresentados. Caso estejam presentes os representantes de todas as licitantes a Presidente da 
Comissâo fara diretarnente a intimaçâa do resultado da Habilitaçao, fundarnentando a decisôo, 
caso contrário divulgara, tambem, através da publicação na Imprensa e/ou afixaçao no quadro de 
avisos da Prefeitura. Se todos estiverern presentes e/ou declinarem do direito de interpor quaisquer 
recursos contra a decisão anunciada de habilitaçao, a Cornissão a seu criteria poderá passar para 
a fase de abertura dos envelopes n° . 02 - Propostas de Preços, na mesma sessão, caso não 
abdiquem do direito de interpor recurso, a Comissâo abrirá 0 prazo para interposiçäo de recursos 
conforrne art. 109, Inciso I e alinea ada Lei n ° . 8666/93 corn suas alteraçôes posteriores 
6.5. ApOs decorrido a prazo para interposição de recursos ou proferida a decisâo sobre Os recursos 
interpostos a Comissâo marcará a data e horário em que dara o prosseguimento ao processo 
licitatório, divulgando corn antecedencia minima de 24 (vinte e quatro) horas para as licitantes. 
6.6. Caso a sessão seja suspensa os envelopes n ° . 02 - Propostas do Preços serâo rubricados 
pela Comissào de Licitaçao e licitantes, ficando sob a guarda da Comissão para prosseguimento 
posterior do certarne licitatório. 
6.7. Encerrada a fase de habilitaçao e abertos os envelopes das propostas de preços, não caberã 
desisténcia de proposta, salvo par motivo devidamente justificado de fato superveniente e aceito 
pela Cornissão. 
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6.8. Abertos as envelopes n °. 02 - Proposta de Preços, as propostas serão hdas para 
conhecimento de todos e juntamente corn os demais documentos serâo rubricados pela Comissão 
e colocados a disposição das licitantes para examinarern e as rubricarem. 
6.9. As propostas classificadas serâo ordenadas de acordo corn a ordem crescente dos preços 
ofertados. 
6.10. As düvidas que surgirem durante as reuniöes serâo esclarecidas pela Comissão de Licitaçâo, 
na presenca dos representantes das licitantes. 
6.11. A Cornissao e facultado suspender qualquer sessão mediante rnotivo devidamente justificado 
e marcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar esta decisao em ata. 
6.12. A Comissao poderá, para anahsar os documentos de habilitaçâo, as propostas de preços e 
outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessao para realizar diligencias, a 
fim de obter mais informaçôes para fundamentar suas decisães. 
6.13. Sera Iavrada ata circunstanciada durante as sessOes dos trabaihos licitatorios. 

7. DO CRITERIO QE JULGAMENTO 
7. 1. A Iicitagao será julgada pelo critério de "MENOR PREQO GLOBAL". 
7.2. Mao serão levadas em consideraçâo, sob nenhurna hipOtese as propostas de preços que 
fizerem referencia as de outros hcitantes. 0 ticitante que propuser reduçâo de preços em relaçâo a 
proposta de outro licitante terá a sua imediatarnente desciassificada. 
7.3. Seri considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global e atender as 
exigéncias deste Edital, e que apresente as preços unitários propostos em sintonia corn as 
composiçoes de preços unitérios apresentadas. 
7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificaçao se fará par sorteio, em 
sessâo pi)blica, para o qua] todos as licitantes serão convocados, ou na mesma sessão de 
julgamento das propostas, observadas as condicöes de preferéncia para a microernpresa e 
empresas de pequeno porte. 
7.5. Preferéncia de contratação da microernpresa ou empresa de pequeno porte, nas condiçoes de 
empate de propostas. 
7.5.1. Navendo empate entre as propostas, será assegurado como criterio de desempate, 
preferencia de contrataçâo para as rnicroernpresas e empresas de pequeno porte, que 
apresentaram a declaração que comprovarn esta condiçao. 
7.51.1. Entende-se par empate aquelas situaçaes ern que as propostas apresentadas pelas 
microenipresas e ernpresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superiores 
a propdsta mais bem classificada. 
7.5.2. As condiçoes aqui estipuladas somente serâo aplicadas quando a meihor oferta inicial nâo 
tiver sido apresentada par microernpresa ou empresa de pequeno porte. 
7.5.3. Ocorrendo a ernpate, proceder-se-â da seguinte forma: 
7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte rnais bem classificada podera apresentar 
proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, no prazo de dais dias, desde 
que conste em ata sua intenção, situaçâo em que será adjudicado em seu favor a objeto licitado; 
7.5.3.2. não ocorrendo a contratação da rnicroempresa ou ernpresa de pequeno porte, na forma do 
sub item anterior, serâo convocadas as remanescente, na ordem classificatOria, para o exercIcio do 
rnesmo direito, no prazo de dois dias; 
7.5.3.3. no caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro podera 
apresentar rnelhor proposta; 
7.3.3.4. na hipôtese da nâo contrataçâo da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.6. No caso de diverg(?ncia entre o valor numérico e par extenso, prevalecerá o segundo. 
7.7. Serao desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem as exigências deste Edital; 
b) cam preços superiores aos valores méxirnos admitidos no Edital; 
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c) corn preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que nao venham a 

ter demonstrada sua viabilidade através de comprovaçao documental; 
7.8. As propostas serão consideradas inexequiveis quando os valores sejam inferiores a 70% do 
menor dos seguintes valores: 

a) media aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
do orçamento basico, ou 

b) do valor do orçamento básico. 
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Cornissao podera fixar aos licitantes o 
prazo de 08 (oito) dias Uteis, para a apresentaçao de outras propostas escoirnadas exclusivamente, 
nas causas que ensejaram a desclassificaçao. 
7.10. 0 resultado final do julgarnento seré devidamente divulgado, com a afixaçao no quadro de 
aviso da Prefeitura de Tamboril. 

8.- DO CRITERIO DE ACEITABILIDADE DOS PREOS 
8.1. Os preços a serem cotados deverao levar em conta os praticados no mercado, atendidas as 
peculiaridades locais e regionais. 
8.2. Os preços deverao ser cotados por unidade e global em Real - R$. 
8.3. Deverao ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materials e mao de obra, 
equipamentos, maquinarios e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociais e 
trabalhistas, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da 
Contratada. 
8.4. Os preços unitários e totais rnáximos admitidos são os do orçamento estirnado pela Secretaria 
de Obras, Transporte e Serviços PUblicos. 

9.- DA HOMOL0GAçA0 E ADJUDICAQAO 
9.1. A Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Tamboril homologara o resultado da 
licitaçao e adjudicará o objeto da presente licitaçao a empresa cuja proposta tenha sido declarada 
vencedora, de acordo corn as critérios estabelecidos neste Edital. 
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitação, efetivar-se-a através de contrato a ser 
assinado corn a empresa vencedora, que definirá os direitos e obrigaçOes de Contratante e 
Contratada, e do qual farao parte o presente Edital e seus anexos, independentemente de 
transcrição 
9.3. A Secretaria de Educaçao da Prefeitura Municipal de Tamboril reserva-se ao direito de 
cancelar esta Tomada de Pregos a qualquer momenta por conveniéncia administrativa, sern que 
aos licitantes caiba qualquer direito a indenizaçao ou ressarcirnentos. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Das decisöes proferidas pela Comissão de Licitação, cabera recurso nos casos de: 

a) habilitação e/ou inabilitaçâo; 
b) julgamento das propostas. 

10.2. Os recursos serao processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei n ° . 8666/93 
e suas alteraçoes posteriores 
10.3. Havendo recurso referente a fase de habilitaçao, os envelopes contendo as propostas de 
todas as licitantes, inclusive o da recorrente ficarâo em poder da Comissao ate o julgarnento do 
recurso interposto. Apreciado o recurso, e caso baja a inabilitaçâo de qualquer licitante, esta deverá 
no prazo de ate 30 (trinta) dias retirar o seu envelope n °. 02— Proposta de Preços, apOs este prazo, 
caso não seja retirado, o envelope será destruido. 
10.4. Os recursos deverao ser dirigidos a Secretaria de Educação, através da Comissao de 
Licitaçao, e interpostos rnediante petição subscrita por representante legal da recorrente, contendo 
as razôes de fato e de direito corn as quals deseja impugnar a decisâo proferida. 
10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão de Licitação, no devido prazo legal, não 
sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro Orgão da Administraçâo. 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias Sf1.1- Bairro São Pedro C.N.PJ 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FoneiFax 031 88 3617-1888 	t  



Aw ESTADO DO CEARA 

TAMBÔRIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE EuCAçAo 

11. coNDIçOEs PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1. A licitante vencedora sera convocada para assinar o Contrato no prazo de cinco dias Utois da 
expedição do ato de convocaçâo, podendo esse prazo ser prorrogado por uma vez a pedido do 
interessado durante a seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração. Se decorrido esse prazo, a licitanto voncodora não camparecer, decairá do direito a 
contrataçâo e sofrerá as sançoes previstas em Lei, e ainda será penalizado com multa de 
20%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultada a Administraçâo convidar 
sucessivarnente, por ordem de classificaçao, as demais licitantes que ficarâo sujeitas as mesmas 
condiçOes previstas para a prirneira, inclusive quanta ao preço, ou ainda revogar a licitaçâo 
independentemente das penalidades aplicadas. 
11.2. 0 contrato bra vigencia de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data do sua 
assinatura. 
11.3. 0 prazo para inicio dos serviços pola Contratada e de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
data de recebimento da ordem do inicio dos serviços. 
11.4. Decorridos 60(sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocaçâo para a 
contrataçâo, ficarn os licitantes liborados dos compromissos assumidas. 

12. DAS coNDlçOEs DE RECEBIMENTO 00 OBJETO DA LlcrrAçAo 
12.1. Quando todos os servicos estiverem concluidas, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-
a o recebimento provisório dos mesmos, que so tornará definitivo 60 (sessenta) dias apOs, através 
de Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde quo todos as serviços estejam 
perfeitas condiçôes de funcionamento e usa, e executadas de acordo corn os projetos e 
especificaçOes técnicas. Se, neste periodo, for constatada a existéncia de qualquer defeito, 
imperfeiçâo ou viclo na execuçâo dos serviços, a CONTRATADA e obrigada a promover a sua 
reparacão, para obter a Termo do Recebimento Definitivo dos serviços. 

13. DOS PAGAMENTOS - PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS 
13.1. 0 pagamento ao vencedar será efetuado através de cheque nominal ou através do ordem de 
crédito apOs a apresentação das respectivas Notas Fiscais de Serviços e Reciba a Tesouraria, e 
atestado de execução dos serviços, através do mediçöes. 0 atestado de mediçãa sorã elaborado 
pela Fiscalizaçãc da Secretaria de Obras, Transportos o Sorviços PUblicos da Prefeitura Municipal 
de Tamboril. 
13.2. 0 prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias a contar da entrega da documontaçao 
completa na Tesouraria. 
13.3. Os preços seräo fixos e irreajustáveis atendendo a legislacão federal, polo porlodo de 12 
(doze) moses, após esso periodo serão reajustadas pela variaçâo do INCC - Indice National de 
Custos da Construção Civil do periodo. 
13.4. Os recursos financeiros para pagamento das dospesas do oxecuçâo dos serviços correrâo 
par conta de recursos do Governo Federal, na seguinte dotaçâo orçamentária: 0401 12 365 0371 
1.002 - 4.4.90.51.00. 
13.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados corn base na incidéncia de juras 
do mora do 12 (doze por conto) ao ana "por rata tempore", entre a dia previsto e a data do efetivo 
pagarnento. 

14. DAS OBRIGAcOE5 DA CONTRATADA 
14.1. Executar as serviços pelo preco global estipulado neste contrato e entregá-las totalmonte 
concluidos, de acordo cam as projotos exocutivos e especificaçoes tecnicas, fornecidas pela 
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas de 
seguranca. 
14.2. Manter preposta no local dos serviços, que deverá ser urn engenheiro civil ou arquiteta em 
tempo integral, pare representá-la na execução do contrato. 
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14.3. Manter urn diário de obra, atualizado diariamente, onde conste todas as anotaçOes 
pertirtentes as obras e serviços. 
14.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o 

• 	objeto do Contrato em que se verificarem vIcios, defeitos ou incorreçôes resultantes de ma 
• 	execuçäo ou de materials empregados indevidamente. 

14.5. Obedecer todas as leis, cOdigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, 
relacionados corn os serviços em execuçâo e todas as normas de segurança aplicáveis. 
14.6. Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscirnos ou diminuiçOes efetuadas ate o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
14.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de sua 
culpa ou dolo, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanharnento efetuado pela CONTRATANTE. 
14.8. Responsabilizar-se pelos pagamentos e recolhirnentos de encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçâo do Contrato. 
14.9. Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade corn as obrigacães 
assumidas, todas as condiçöes de habilitaçâo e quallficação exigidas na Ucitaçâo. 

15. DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
15.1. Providenciar os pagamentos devidos a contratada, nos prazos acordados, e de acordo corn 
as Notas Fiscais/Faturas ernitidas e atestados de mediçâes emitidas. 
15.2. Fiscalizar e acornpanhar a execuçâo dos serviços através da Secretaria de Obras, Transporte 
e Serviços P(iblicos. 
15.3. Comunicar a contratada toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçào do contrato e 
exigir as devidas providencias que dernandern da Contratada. 

16. DAS SANcOEs 
16.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplencia de suas obrigacOes, sem prejuizo 
de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançoes administrativas: 

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra desisténcia 
total ou parcial de executar Os serviços; 

b) multa de 0,05% (cinco centesimo por cento) sobre o valor de cada parcela, por dia de 
atraso na sua conclusâo, conforme previsão no cronograrna fisico-financeiro. 

c) multa de 0,1% (urn décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que 
exceder o prazo de conclusâo total previsto no cronograma fisico-financeiro. 

d) suspensao temporária de participar em licitacâo ou contratar corn a Administraçào pelo 
prazo de 01 (urn) ano 

d) declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Adrninistraçâo Publica enquanto 
perdurarem os rnotivos determinantes da puniço ou ate que seja prornovida a reabilitaçäo perante a 
Administração, que sera concedida apOs o contratado ressarcir a Administraçao pelos prejuizos 
causados e apOs decorrido o prazo da suspensào aplicada no item anterior. 

17. DA RESCISAO CONTRATUAL 
17.1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato ensejara a sua rescisâo corn as consequências 
contratuais e as previstas em Lei. 
17.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilateral e restrito da 
CONTRATANTE. 
17.3. 0 contrato podera ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE. 
17.4. 	Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, 
independentemente de aviso extra judicial ou de interpelaçâo judicial, nos seguintes casos: 
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do inIcio da execuçâo dos 
serviços; 
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b) lnterrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE por mais de 
05 (cinco) dias; 
c) Desatendimento des determinaçôes regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução dos serviços; 
d) Descumprimento de qualquer determinaçao da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
e) Transferencia dos serviços, objeto do presente contràto a terceiros, no todo ou em parte, sern a 
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 
f) Cometimento reiterado de faihas causadas na execuçâo dos serviços; 
g) A lentidão na execução das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovar a 
impossibilidade da conclusão das obras e servicos nos prazos estipulados; 
h) Entrar em concordata, faléncia ou dissoluçâo, ou recair no processo de insolvencia sobre 
qualquer de seus dirigentes. 
OPara atender 0 interesse e conveniência administrativa, mediante comunicaçâo a CONTRATADA, 
corn antecedencia minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado 0 pagarnento dos serviços 
efetivamente prestados, e devidamente aprovados ate a data da rescisão contratual. 
17.5. Declarada a rescisão contratual em decorrencia de qualquer um dos fundamentos do item 
anterior, a contratada receberá exclusivarnente o pagamento dos serviços executados e recebidos, 
deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes. 
17.6. Não cabera a contratada indenizacão de qualquer espécie seja a que titulo for, se o contrato 
vier a ser rescindido em decorrencia de descumprimento das normas nele estabelecidas. 

18. DlsposlçOEs FINAlS 
18.1. Independente de declaraçao expressa, a apresentacao da proposta irnplicará na aceitaçao 
plena e total das clausulas e condiçOes do presente edital. 
18.2. Decairá do direito de impugnar, perante a Administraçâo as termos do presente Edital o 
licitante que não o fizer ate o segundo dia ütil que anteceder a data prevista para abertura dos 
envelopes de proposta de preços, hipOtese em que tai comunicação não terá efeito de recurso. 
(paragrafo 20  do Art. 41 da Lei 8.666/93). 
18.3. Os casos omissos neste edital serâo resolvidos pela Comissao de Licitaçao da Prefeitura 
Municipal de Tamboril. 
18.4. Este Edital podera ser examinado e obtido na sala da Comissão de Licitacão da Prefeitura 
Municipal de Tamboril, sito a Rua Germiniano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro - 
Tamboril/Ce, no horArio das 8h0omin as 12hOOmin, de segunda a sexta-feira. Na ocasião o 
interessado deverá trazer uma mIdia de CD-ROM ou Pen Drive para a gravaçâo do mesmo, onde 
terá urn prazo de ate 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento, para efetuar, por escrito, 
qualquer reclamaçao pertinente a faiha na gravacão dos arquivos ou adquiri-lo no endereço 
eletrânico: http:Ilwww.tcm.ce.gov.br/iicitacoes. - 
18.5. Dernais informaçoes podem ser obtidas junto a Cornissão de Licitação, no horärio e dias 
acima rnencionados, ou pelo telefone: (0xx88) 3617.1888. 	 - 

Tamboril - Ceara, 22 de Junho de 2016. 

COMISSAO DE LICITAçAO: 

PabmTim avaicante 
Presidente 	 embro 	 Membro 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-01 
C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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PLANILHA ORçAMENTARIA 

Centro Administrativo Jtzlieta Alves Tiinbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81 

CG.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 



TAMBORIL 

ORAIV1ENTO CONSOLIDADO 

ESCOLA LOCAL VALOR 
E.M.E.I.F. MARINA MAGALHAES DE BRITO LOCALIDADE DE CACIMBAS R$ 1.140,56 
E.M.E.I.F. FRANCISCO LUCIO - ANEXO DISTRITO DE OLIVEIRAS R$ 24.568,59 
E.M.E.LF. RAIMUNDO AGOSTINHO DA SILVA LOCALIDADE DE TORRES R$ 10.409,71 
E.M.E.I.F. ANASTACIO UMBELINO DE SOUSA LOCALIDADE DE CACIMBA SEGURA R$ 20.380,83 

R$ 56.499,69 

VALOR TOTAL DO ORAMENTO R$56.499,69(CINQUENTA E SEIS MIL 
QUATROCENTOS E NOVENTA E WOVE REAlS E SESSENTA E NOVE 

CENTAVOS) 

C 



2.1 I C007$ 

3.1 C1977 

4.1 C2200 

5.1 C0776 

5.2 C2121 

ww 
6.1 C3548 

35,34 	I 	R$ 826,96 

445,10 R$2.225,50 

25,36 R$ 5.468,38 

as 
3,97 R$ 391,84 

12,86 R$ 1.269,28 

270,37 R$ 1.811,48 

e 
TAMBORIL 

ITEM I INSUMOSJ 	 DIScRIMINAçAO 	 JUNDI 	QUANT. 	I 	PR. UNIT. 	I 	PR. TOTAL 

CERAMICO FLIRADO (9x19x19)cm 
DECAL HIDRATADA ESP.=lOcm M2  23,40 

:EDR0 LISA COMPLETA LIMA 
UND 500 

LHACERAMICA ATE 20% NOVA 
BE 

M2  2l5,6 

SSA DE CIMENTO E AREIA 
M2  98.70 

3 ESP.= 5mm P1 PAREDE - 
A DE CAL EM PASTA E AREA 

3 ESP=5 mm P/PAREDE  
M2  98,70 

RW- 
)MORTODE CONCRETO FCK=13.5 M. 6,70 

7.7 	1 	C4390 	JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO 0=100mm (4") 	UND 	4,00 	1 	15,00 	
R$ 72,00 

7.8 	C1549 	JOELHO 90 PVC BRANCO P/ESGOTO D=lOOmm (4") 	UND 	2.00 	 19,57 	 R$ 39,14 

7.9 	C1576 	
JUN 	SIMPLES DE REDuçA0 PVC P/ESGOTO 
lOOXSOmm (4"X2")-CIANEIS 	 -.-,--  	. 	R$ 59,76 UND 	2,00 	 29,88 

7.10 	C1574 	JUN 	O SIMPLES CIINSPEçA0 PVC P/ESGOTO DlOOmm 	UND 	2,00 	34,47 (4")-C/ANEIS 	 . 	 R$68,94 

BA 	C1184 	ELETRODUTO FLEXIVEL,TIPO GARGANTA 	 M 	30,00 	9,09 	R$ 272,70 
8.2 	C0621 	CAIXA DE LIGAçAO EM CHAPA AQO ESTAMPADA, 3"X3'.  4")(2" 4"X4"  UND 	8,00 	 5,65 	R$ 45.20 

LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/I LAMPADA 8.3 	C1663 	 UND 	2,00 	52,76 	R$ 105,52 40W 	 I ______ 
a4 	C1494 	INTERRUPTORUMATECLA SIMPLES 10A 250V 	UND 	2.00 	10,25 	R$ 20,50 
8.5 	C1479 	INTERRUPTORDUASTECLAS SIMPLES IOA 250V 	LJND 	2,00 	18,92 	R$37,84 
8.6 	C2484 	TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 20A 250V 	 UND 	10,00 	18,37 	R$183,70 
8.7 	C1095 20A 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIçAO UND 	2,00 	13,88 	R$ 27,76 

Im 	 09 
 9.1 	88487 	 DE PINTURA COM TINTA LATEX PVA 	M 	125,00 	6,80 	R$ 850,00 

 

APLICAçAO MANUAL 
EMPAREDES,DUASDEMAOS.AF06/2014  

9.2 	C1280 	ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 	M2 	5,46 	12,23 	R$ 66,78 
9.3 	CO588 	CAIAQAOEMDUASDEMAOSCOMSUPERCAL 	M2 	212,56 	2,74 	R$582,41 
9.4 	C1279 	ES E DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 	M2 	23.76 	.,,-1 	R$ 507,28 

383950 

/ 



S 
TAM SOR A. 

I ITEM  I INSUMOSI 	 DISCRIMINAçAO 	 JUNDI 	QUANT. 	I 	PR. UNIT. 	I 	PR. TOTAL 

2.1 	00073 	IC1ARGAFvVSSA MISTA DECAL IIIDRATADA ESP.IOcm 	M' 	80,20 	 35,34 	 R$ 2,834,27 

3.1 	00776 	
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 	

M' 	160,40 	 3,97 	 R$ 636,79 
8/PENEIRAR TRAQO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE  

3.2 	C212l 
REB000 C1ARGAIvIASSA DECAL EM PASTA E AREA 	M2 	160,40 	 12,86 	 R$ 2.062,74 PENEIRADA  

'". 	 87 4.1 	664 	APLICAQAO MANUAL DE PINTUR.A COM TINTA LATEX PVA 	M' 	125,00 	6.80 	R$ 850,00 EM PAREDES, DUAS DEMAOS. AF  0612014  
4.2 	01280 	ESMALTE DUAS DEMACS EM ESOUADRIAS DE MADEIRA 	M' 	5,46 	1Z23 	R$ 66,78 

00588 	ICAiACAO EM DUAS DEMAOS COM SUPERCAL 	I NI' 	212,56 	2.74 	R$ 582,41 
201279 	ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 	M' 	23,76 R$ 507,28 



TAM BORII. 

ITEM I INSUMOS  I 	DISCRIMINAçAO 	 JUNDI 	QUANT. 	I 	PR. UNIT. 	I 	PR. TOTAL 

2.1 C0073 0/ARGAMASSA MISTA DECAL HIDRATADA ESP.=locm M2  125,60 1 35,34 R$ 4.438,70 

(1:2:8) 
ma  
UND 1,00 445,10 R$ 445,10 3.1 01977 

PORTA EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA LIMA 

,,.. 
C M2  5560 101,91 R$ 5.666,20 4.1 04466 __ 

Im 
5.1 00776 

CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 251,20 3,97 R$ 997,26 .-' 5/PENEIRARTRACO1:3ESP.=5mmP1 PAREDE 

5.2 02121 
REB000 CIARGAMASSA DECAL EM PASTA E AREA - M2  251,20 12,86 R$ 3.23043  
PENEIRADA 	013 ESPS mm PIPAREDE 

W 1 2,40 270,_37 R$ 648,89 6.1 C3548 
tISTO-PISOMORTODEON0RETFl3.5 

M 4,00 8,74 R$ 34,95 7.1 02595 TUBOPVCBRANCO PIESGOTO D40rnm(11/2") 
7.2 C2596 TUBO PVCBRANCO P/ESGOTOD50mm(2") M 8,00 12,21 RS 97,68 

7.3 02598 TUBO PVC BR,ANCOP1ESGOTOD75mm (3") M 6,00 19,62 R$117,72 

7.4 02593 TUB0 PVC BRANCOP/ESGOTO0=100MM(4') M 22,00 24,59 R$540,98 

7.5 01551 JOELHO -PVC BR,ANCOP/ESGOTOD=4Omm(11/2") UND 8.00 7,90 R$ 63,20 

7.6 01552 JOELHO PVC BRANCOP/ESGOTOD=Sornm(2") UND 4.00 9.64 R$38.56 

7.7 C4390 JOELHO 45 PVC BRANCO PARA ESGOTO DlOOmm (4") UND 4,00 15,00 
RS 72,00 

7.8 C1549 JOELHO90 PVC BRANCOP/ESGOTO0=100mm(4') UND 2,00 19,57 R$ 39.14 

7.9 C1576 
JUNçAO SIMPLES DE REDuçA0 PVC P/ESGOTO UND 2,00 29,58  
10OX50mm(4"X2")-C/ANEIS  _____________ R$59,76 

7.10 01574 
JUNQAO SIMPLES C/INSPEçA0 PVC P/ESGOTO 0=100mm UND 2,00 34,47 

NEI 
________________ _________________ R$_6894 

8.1 Cl 184 ELETRODUTOFLEXIVEL,TIPOGARGANTA M 3000 9,09 1 	R$ 272.70 

CAIXA DE LIGAQAO EM CHAPA Aço ESTAMPADA, 3"xa", UND 8.00 5,65 R$ 45,20  8.2 00621 
4")(2" 4"X4"  

8.3 Ci663 
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C1  LAMPADA UND 2,00 52,76 R$ 105,52 
40W 

8.4 C1494 INTERRUPTORLIMA TECLA SIMPLES iDA 250V UND 2,00 10.25 R$20,50 

8.5 01479 INTERRUPTORDUAS TECLAS SIMPLES IDA 250V UND 2.00 18,92 R$37,84 

8.6 02484 TOMADA 2POLOSMAIS TERRA 20A 250V UND 10,00 18,37 R$183,70 

DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIQAO UND 2,00 13,88 R$ 27,76 8.7 01095 
20A  

mw  11IMPORMINE APLICAcA0 MANUAL DEPINTURA COM TiNTA TLATI EX PVA 
M2  145,00 6,80 R$ 986,00 9.1 88487 EMPAREDES,DUASDENtAOS.AF06/2014 - 

9.2 01280 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2  5,46 12,23 R$ 66,75 

9.3 00588 CAIAQAOEMDUASDEMAOSCOMSUPERCAL M 2  180,00 2.74 R$ 493,20 

9.4 01279 ESMALTE DUAS DEf¼&A05 EM ESdUADRIAS DE FERRO M2  23,76 
7 1 3.9 

R$ 507,28 

'A 33395C / r 
/ 	Eng Civil 

CPF 



TAMBORIL 

I ITEM  j  INSUMOS  I 	 DIScRIMINA4;A0 	 JUNDI 	QUANT. 	I 	PR. UNIT. 	I 	PR. TOTAL 

1.1 1 04488 
	

M 2  1 	2616 
	

3600 	1 	R$ 905,76 
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ALVENARIA CE TIJOLO CERMIICO FU40O Alvenaria térreo: 51.20 m (=)x.36   20 m 
2.1 C0073 (W%19).C/ARGAMASSA MISTA CE CAL (alt.) + Empanaa: 18,00 m  	 .5Dm M 2340 

HIORATADA E$P.=10cm (1:2:8) (all) + niuretas quadra: 121,80 m 	0,40 m 

3.11 C1077 	
PUHTA EXTERNA DE GEDRO LISA C0MPL 0ADES UN0500 
UMA FOLHA (0.80X 2,10)m 

215,63 

5.1 1 00776 AREIA S/PENEIRAR TRAçO 1:3 ESP.= 5mm P1 	A(venaria: 49,35 m 2  x 2 lados 	M 	98,70 
PAREDE  

- 	 REBOCO C1ARGM.IASSA CE CAL EM PASTA E 
5.2 	C2121 AREA PENEIRADA TRAç0 1:3 ESP=5 mm 	Alvenaria: 49.35 nP x2 lados 	M 	98,70 

11 C3025 
C/PR'"AR 	

""
O
"""=" 

IEPO E LANCAI.IENT 	 p 
.....====== 	'M'( 

guadraflx 0,08 m (altura) 	I 6,70 

'.1 02595 
TUBO PVC BRANCO PIESGOTO 0=40mm (1 Conforms projeto hidroasanitaria M 4,00 

7.2 02596 TUSO PVC BRANCO PIESC0TO 0=50mm (2") Conforms projeta hidrossanitthrio M 8,00 

73 02598 TLJBO PVC BRAN0O P/ESGOTO 0=75mm (3") Conforms projeto hidroassnitario M 6,00 

7.4 C2593 TUOO PVC 8RANCO P/ESCOTO 0=100MM (4') Conforme projeto hidrosaanitario M 22,00 

7.5 C1551 
JOELKO PVC BRANCO P/ESOOTO 0=40mm (1 Conforms projefto hidroseenitérlo UND 8,00 
112")  

7.6 /21552 JOELHO PVC BRANCO P/ESOOTO D=50mm (2") Conforms projeto hidrossanitthrio UND 4,00 

7.7 04390 
JOELHO 45 PVC BRANCO PAF1A ESOOTO Conforme projeta h/drossanitario UND 4,00 
0=100mm (4")  

7.8 Cl 549 
JOELHO 90 PVC BRANCO PIESGOTO Conforms projelo hidrossanitário UNO 2,00 
0=100mm (4")  

7.9 /21576 
JuNçAo SIMPLES DE REDUçAO PVC Conforms projeto hidrossanitãrio UND 2,00 
P/EsC0T0 10OX60mm (4"X2")-C/ANEIS  

C1574 
JUNQAO SIMPLES o/INSpEçAO PVC Conforme projeto hidrossanitàrio UND 2,00 
P/ESGOTO 0=100mm (4")'C/ANEIS 

03586 
CAJ)CA SIFOF4AOA 15OXlSOX50cm 0CM Con/arnie projeto hidrossanitarlo UND 8,00 
GRELHA - PA0RAO POPULAR 
CAIXA EM ALVENARIA (60X60X60cm) ofl7Y" 

71 
00609 TIJOLO COMUM, LASTRC) OE CONCRETO E Conforms projeto hidrossanitario UND 2,00 

-  TPJ'JIPA 
DC 

 
MUM, 
	 I __________________________________ 

ELETRODUTO FLEXIVEL. TIPO GARGANTA Conforms projeto elétrica M 30,00 8.1 01154 

8.2 00621 
CAJxA0ELlGAQAoEMCHAAco Conformeprojatoelétrica UND 8,00 

- _________ ESTAMPA0A 3"XS", 4"X2",4"X4"  

8.3 C1563 
LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/i Conforms projeto eletrico UND 2,00 
LAMPADA 40W  

8.4 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V Conforms projeto elétrico UN0 2,00 

8.5 /21479 
INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES bA Conforms pro)eIo eletrico UND 2,00 
250V  

8.8 02454 TOMADA 2 POLOS FMIS TERRA 20A 250V Conforms prajeto eletrica UNO 10,00 

8.7 01095 
DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO CE Conforme projeth eletrico UNO 2 1 00 
DISTRIBUICAO 20A  

APLICAçAC MANUAL DE PINTURA COM TINTA Perimetro inferno S externo muro: 500Dm 
9.1 88487 LATEX PVA EM PAREDES, DUAS 0EMA0S. M2  125,00 

AF 08/2014  
(comp) x 2,50 m (alt) 

9.2 C1280 
ESMALTE DUAS DEMACS EM ESQUADRIAS CE Tamanho Padráo Portas: 0,80 m (camp) 

M. 5 148 
MADEIRA 210 rn (aft) 

92 00588 ' 
Perimetro intemo qxterno muro: 8 571  

212,56 CAIAçAO EM DUAS DEMACS 	M SUPERCA1 (oomp/x t5o m (alt) 

9,4 01279 
ESMALTE DUAS DEMACS E( SQUADRIA? m + 4,0 Portaea: (2.208/1 4 0 	0 

2376 
FERRO hdos  _________  

kL DA OBRA VE IN  LOCO  00.00 

Eng. Clvi) 	REP' 
l 

/ 



TAMBORIL 

1.1 I C1937 IPLACAPADRAODE 

2.1 1 00073 IFUDO (9x19x19)cm 

3.1 1  00776 IF AREA S/PENEIRAR TRAQO 1:3 ESP. 
IREBOCO C/ARGAMASSA DE CAL 

3.2 1  02121 PASTA E AREA PENEIRADA TRAO 

4.1 1 88487 ITINTA LATEX PVA EM PAREDES, DUAS 
DEMAOS. AF  06/2014 

4.2 C1280 ESMALTE DUAS DEMAOS EM 
ESQUADRIAS DE MADEIRA 
CAIAcA0 EM DUAS DEMAOS COM 

4.3 CO588 
SUP ERCAL 

4.4 01279 
ESMALTE DUAS DEMAOS EM 
ESQUADRIAS DE FERRO 

5.1 "19537 AL DA OBRA 

m 

naria térreo: 51,20 m (comp) x 3,20 m 
+ Empenas: 18,00 m (comp) x 0,50 m M 2 	80,20 
+ muretas quadra: 121,80 m  0,40 m 

Perimetro interno: 50 m 	25 m M2 1 	125,00 

Pintura das portas novas: 5,46 ni2 M. 5,46 

rimetro interno a externo muro: 327,40 
m (comp) x 2,50 m (alt)  21256 

(2,20mx1,40m+4,00mx2,20m)x2 M2  23,76 
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r 
I,,, 

S 
TAMBÔRIL 

REFORM DA E.M.ESE. ANASTACIO UMBELINO DE SOUSA - BRASIL CARINHOSO 

COD 

TOTAL 

I 	 BDI=I 	 20,34%I 

801 (1+AC+S+R+G)(1+DF)(1+Q 1  



qQ% 

if 

ar 

PLANILIIA COMPOSIQAO BDI 

Obra: REFORMA DA E.M.E.I.F RAIMUNDO AGOSTINHO DA SILVA - BRASIL CARINHOSO 

Local: LOCAIJDADE DE TORRESFFAMBOR]L - CEARA 
Fonte: TABELA SEINFRA 23.1 DESONERADAISINAPIICE 
B.D.l: 20,34% DE ACORDO COM A RESOLucAO N°  262212013 
#RE F I 
Encargos sociais dosonerados: 88,81%(HORA) 49,68%(MES) 

BENEFICIOS E DESPESAS lNornrrAs 

COD DESCRIQAO 

- Despesas Indiretas  

AC Administracão central 

OF Despesas financeiras 

R 	Riscos 

Beneticio 

S+G Garantialseguros 

L 	Lucre 

Inipostos 10,15 

P18 0.65 

COFINS 3,00 

88  

CPRB 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

I 	 BDI = 20,34% 

(1 + AC + S + R + G)(1 + DF)tI + L) 
EDT 	 —1 

(1-1) 



TAMBbRIL 

PLANILMA COMPOSIAO BOl 

Obra; REFORMA DA E.M.E.I.F. FRANCISCO LUCIO(ANEXO) - BRASIL CARINHOSO 
Local: DISTRITO DE OLIVEIRASITAMBORIL - CEARA 
Fonte: TABELA SEINFRA 23.1 DESONERADAISINAPI?CE 
B.D.l: 20,34% DE ACORDO COM A RESOLUAO N'262212013 
Encargos socials desonorados: 88,81%(HORA) 49,68%(MES) 

BENEFICIOS £ DESPESAS INDIRETAS 

iCOi 
DESCRIqAO 

Despesas Indiretas 

it::::::  

G Garantalseguros 

Irnpostos 10,15 

PIS -  

0,65 

CORNS 3,00 - CPRB 
_ 

450 

TOTAL DOS IMPOSTOS 10,15 

BDI = 20,34% 

(l+AC+S+R+G)(1+DF)(1+L) 
SD! 	 —1 

(1-1) 

—Th 



-Th 

I 



ANEXO I-C 

COMPOSIçAO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

S 
Centro Administrativo .Juuieta Alves Timbó 

Rua Gerniiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.II.P.J 07105.81 

C.G.F 06.920.201-0 Fone!Fax: 031 88 3617-1888 



Vk 
TAM BOR IL 

ESTADÔ Do öeaRA 

i .  r1ni 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

Obra: REFORMA DA E.M.E.I.F. ANASTACIO UMBELINO DE SOUSA - BRASIL CARINHOSO 
Local: LOCALIDADE DE CACIMBA SEGURAITAMBORIL - CEARA 
Fonte: TABELA SEINFRA 23.1 DESONERADA/SINAPI/CE 
B.D:l: 20,34% DE ACORDO COM A RESOLUcAO No 262212013 
Encargos socials desonerados: 88,81%(HORA) 49,68%(MES) 

coMposIçAo DE LEIS SOCIAIS 

GRUPO DEScRIMINAQAO  % PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS  
A.1 PrevidOncia Social 000%  

A.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 8,00%  

A.3 Salário Educaçáo 2,50%  
A.4 Servico Social da Industria(SESl) 150%  

A.5 Serviço Nacional de Aprendizagem lndustrial(SENAI) 1,00%  

A.6 Serviço de Apoio a Peguena e Media Empresa(SEBRAE) 0,60%  

A.7 Instituto Nacional de Colonizaçâo e Reforma Agraria(INCRA) 0,20%  

A.8 Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 3,00%  
Total do Grupo A 16,80% 

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIAS DO GRUPO A 
B.1 Repouso Semanal Remunerado 17,88%  

B.2 Feriados 3,72%  

B.3 Auxilio Enfermidade 0,92%  

6.4 130 sal6rio 1101%  

B.5 Licença Paternidade 0,08%  
B.6 Faltas Justificadas 0,73%  
B.7 I Dias de Chuvas 1,67%  
B.8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,12%  
B.9 Férias Gozadas 11,80%  

B.10 l Salkio Maternidade 0,03%  
Total do Grupo B 47,96% 

ENCARGOS SOCIAIS QIJE NAO RE -CEEfEMAS1 NCIDENCIAS GLOBAIS DO 

C.1 Aviso Prévio lndenizado 7.12%  
Cl Aviso Prévio Trabalhado 0,40%  
C.3 Férias Indenizadas 2,40%  
CA DepOsito Rescisão Sem Justa Causa 4,83%  
C.5 lndenizacâo Adicional 0,60%  

Total do Grupo C 15,35% 
D TAXAS DAB REINCIDNCIAS _______ _______ 

D.1 Reincidéncia do Grupo A sobre o Grupo B 8,06%  

- D.2 
Reincidencia do Grupo A sobre A/iso Previo Trabathado e Reincidenci4o FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado / 	f 	 /1 	/ 

0 64°! I 	' 
// 	Total do Grupo 0 8,70% 

/ 
Porcentagem Total dasTaxasdeLeisSociais °/--  ----------------- 	--7± 	./ 	. 	- 88,81 0Y. 

Cei1f?Administrativo Julieta Alves limbo 
Rue Germiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07. 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

Obra: REFORMA DA E.M.E.I.F. RAIMUNDO AGOSTINIIO DA SILVA - BRASIL CARINHOSO 
Local: LOCALIDADE DE TORRESITAMBORIL - CEARA 
Fonte: TABELA SEINFRA 23.1 DESONERADAJSINAPI/CE 
B.D.l: 20,34 % DE ACORDO COM A RESOLUcAO No 262212013 
Encargos soclais desonerados: 88,81%(HORA) 49,68%(MES) 

COMPOSIcAO DE LEIS SOCIAIS 

GRUPO 	 DEScRIMINAcAO 	To PARCIAL 

A 	ENCARGOS SOCIAIS BASICOS 	 _______ _______ 
A.1 	PrevidOncia Social 	 0,00%  
A.2 	Furido de Garantia por Tempo de Serviço 	 8,00%  
A.3 	Salarlo Educaçâo 	 2,50%  
A.4 	Servico Social da lndustria(SESI) 	 1,50%  
A.5 	Serviço Nacional de Aprendizagem tndustrial(SENAI) 	 1,00%  
A.6 	I Serviço de Apoio a Peguena e Media Empresa(SEBRAE) 	 0,60% 	1  
A.7 	Instituto Nacional do Colonizaçao e Reforma Apraria(INCRA) 	 0,20%  
A.8 	Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 	 3,00%  

Total do Grupo A 	16,80% 
CARGOSSCALSZQEREQEBEM IND4CASDORUJOA 1 	______ 	S 

6.1 	I Repouso Semanal Remunerado 	 17,88%  
13.2 	Feriados 	 3,72%  
6.3 	Auxillo EnIermidade 	 0,92%  
6.4 	130sal6rio 	 11,01%  
6.5 	Licenca Paternidade 	 0,05%  
6.6 	Faltas Justificadas 	 0,73%  
6.7 	Dies de Chuvas 	 1,67%  
6.8 	Auxilio Acidente de Trabalho 	 0,12%  
6.9 	Ferias Gozadas 	 11,80%  
6.10 	ISal6rio Maternidade 	 0,03%  

Total do Grupo B 	47,96% 

c 	
ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO RECEBEM AS INCIDENCIASL.O GBAIS DO 

 
C.1 	Aviso Prévio lndenizado 	 7.12%  
C.2 	Aviso Previo Trabalhado 	 0,40%  
C.3 	Férias Indenizadas 	 2,40%  
C.4 	DepOsito Rescisão Sem Justa Causa 	 4,83%  
C.5 	lndenizaçâo Adicional 	 0,60%  

Total do Grupo C 	15,35% 
D 	TAXAS DASREINCIDENCIAS  

D.1 	Reincidéncia do Grupo A sobre 0 Grupo 8 	 8.06%  
ID 2Reincidéncia do Grupo A sobr4Aviso Previo Trabalhado e Reincidencia do FGTS 	064% 

sobre Aviso Prévio lndenizadq7 	 , 	
' 

// 	/1 	 /7 	
,- 

 / / 	Total do Grupo D 	8,70% 

Porcentagem Total das Taxas deLyfrociaA 94 	 88,81% 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbo 
Rua Gerrniniano Rodrigues do Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07705.81710001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 883617-1 888 



TAMSORIL 
ESTADO DOCEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL CE TAMBORIL 

Obra: REFORMA DA E.M.E.LF. FRANCISCO LUCIO(ANEXO) - BRASIL CARINHOSO 
Local: DISTRITO DE OLIVEIRASITAMBORIL - CEARA 
Fonts: TABELA SEINFRA 23.1 DESONERADA/SINAPI/CE 
B.D.l: 20,34% DE ACORDO COM A RESOLUcAO  No 262212013 
Encargos socials desonerados: 88,81%(HORA) 49,68%(MES) 

coMposlçAo DE LEIS SOCIAIS 

GRUPO DESCRIMINAQAO % 9/6 PARCIAL 

A ENCARGOS SOIAIS BASIcOS _______ _______ 
Al Previdencia Social 000%  
A.2 Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 8,00%  
A.3 Salário Educaçao 2,50%  
A.4 Serviço Social da lndustria(SESI) 1,50%  
A.5 Servico Nacional de Aprertdizagem Industrial(SENAI) 1,00%  
A.6 	I Serviço de Apolo a Peguena e Media Empresa(SEBRAE) 0,60% 
A Instituto Nacional de Colonizaçao e Reforms Agraria(INCRA) 0,20%  N  Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 3,00%  

Total do Grupo A 16,80% 
B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIAS DO.GRUPO  

13.1 Repouso Semanal Remunerado 17,88%  
B.2 Feriados 3,72%  
8.3 Auxillo Enfermidade 0,92%  
13.4 130 salãrio 11,01%  
13.5 Licenca Paternidade 0,08%  
13.6 Faltas Justificadas 0,73%  
13.7 1 Dias de Chuvas 1,67%  
B.8 Auxuio Acidente de Trabalho 0,12%  
8.9 Férias Gozadas 11,80%  

B.10 Salãrio Maternidade 0,03%  
Total do Grupo B 47,96% 

OIAIS AISQUE NAO RECEBEM AS INCIDENCIAS GLOBAIS DO ENCARGS SOC 

C.1 Aviso Prévio Indenizado 7,12%  
C.2 Aviso Prévio Trabalhado 0,40%  
C.3 Férias Indenizadas 2,40%  
C.4 DepOsito Rescisao Sam Justa Causa 4,83%  
C.5 lndenizapao Adicional 0,60%  

Total do Grupo C 15,35% 
t-  TAXASDASREINCIDENC1AS _______ _______ 
Di Reincidencia do Grupo A sobre o Grupo B 8,06%  

D.2 
Reincidéncia do Grupo A spbre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia do FGTS I sobre Aviso Prévio Indenijado 	 /7 

064%  , 

/1 	 /1 	 Total do Grupo D 8,70% 

Porcentagem Total das Taxas,/e/Leis/oiais % --/- -----/-/---------> 88,81% 

En 
CPF 624 -, 0 

Centro Administrativo Julieta Alves limbo 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Eax: 031 88 3617-1 888 



TAMBORIL 
ESTADO SICEAlla 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

Obra: REFORMA DA E.M.E.I.F. MARINA MAGALHAES DE BRITO - BRASIL CARINHOSO 
Local; LOCALIDADE DE CACIMBASJTAMBORIL - CEARA 
Fonte: TABELA SEINFRA 23.1 DESONERADAJSINAPIICE 
B.D.I: 20,34 % DE ACORDO COM A RESOLUQAO N° 262212013 
Encargos socials desonerados: 88,81%(HORA) 49,68%(MES) 

COMPOSIQAO DE LEIS SOCIAIS 

GRUPO DEscRIMINAcA0  V. PARCIAL 

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS _______ _______ 
A.1 Previdéncia Social 0,00%  

A.2 Fundo de Garantia por Tempo de Servico 8,00%  

A.3 Salario Educacâo 2,50%  

A.4 Serviço Social da Inclustria(SESI) 1,50%  

A.5 Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial(SENAI) 1,00%  

A.6 	iServirodeApoioaPeguenaeM6diaEmp resa(SEBRAE) 0,60%  

A.7 Instituto Nacional de Colonizaçao e Reforma Agraria(INCRA) 0,20%  

A.8 Seguro Contra Acidentes do Trabalho(INSS) 3,00%  
Total do Grupo A 16,80% 

Repouso Sernanal Remunerado 17,88% 

Feriados 3,72% I13.3 Auxilio Enfermidade 0,92% 

13°salArio 11,01% 
Licença Paternidade 0,08%  
Faltas Justificadas 0,73%  

B.7 Dias de Chuvas 1,67%  
13.8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,12%  
B.9 Férias Gozadas 11,80%  

B.10 Salado Maternidade 0,03%  
Total do Grupo B 47,96% 

c ENCARGOS SOCIAIS QIJE NAO RECEBEM AS INCIDENCIAS GLOBAIS DO 
GRUPOA 

- 

C.1 Aviso Prévio Indenizado 7,12%  
C.2 Aviso Previo Trabalhado 0,40%  
C.3 Férias Indenizadas 2,40%  
C.4 DepOsito Rescisáo Sem Justa Causa 4,83%  
C.5 Indenização Adicional 0,60%  

Total do Grupo C 15.35% 
D TAxASDASREINcIDEP4cIAS 3  71 _______ _______ 

D.1 Reincidencia do Grupo A sobre o Grupo B 8,06%  

D.2 
Reincidencia do Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidéncia do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 	A 

,, 
V. 

/1 	/1 	 /Total do Grupo D 8,70% 

--

,/7L> 	/// Porcentagem Total das Taxas de Isis Soc iat4/ 	- 88,81% 

1 11 

	

Centro drninistrativo Julieta Alves Tirnbo 
Rua Gerniiniano Rodrigues de Farias S/N- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81710001-04 

CAlF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 

it' 
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ESTADO DO CEARA 

TAMBORIL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE EDucAcAo 

ANEXO II 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

q - 
Centro Adminjstrativo Julieta Alves Timbo 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.81 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 36174888 
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a. ESTADO DO CEARA 	 ____ 

TAMBORIL PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 
SECRETARIA DE EDUCAAO 

ANEXO III 

MEMORIAL DESCRITIVO E E5PEcIFIcAcOE5 TECNICAS 

Centro Administrative Julwta Alves T,inbo 
	 \ 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J 07.705.817/0001-04 

C.G.F 06.920.201-0 FonejFax: 031 88 36174888 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

1.1 OBJETIVO 

Este Memorial Descritivo tern par objetivo estabelecer as condiçOes 
técnicas (norrnas e especificacOes para materials e services) que presidirao o 
desenvolvimento cia requalificaçao das E.M.E.I.F. ANASTACIO UMBELINO DE 
SOUSA(Localidade de Cacimba Segura), E.M.E.I.F. RAIMUNDO AGOSTINHO 
DA SILVA(Localidade de Torres), E.M.E.LF. FRANCISCO LUCIO-
ANEXO(Distrito de Oliveiras) e E.M.E.I.F. MARINA MAGALHAES DE 
BRITO(Localidade de Cacimbas) na cidade de Tamboril - CE. 

1.2 CONTRATO - DIsposlcOEs CONTRATUAIS 

As disposiçOes referentes a pagamento, paralisação da obra, prazos, 
reajustamentos, multas e sançOes, recebirnento ou rejeicao de serviços, 
responsabilidades par danos a terceiros e, de modo geral, as relaçOes entre a 
contratante e a empreiteira, acharn-se consubstanciadas no Edital de Licitaçao, 
no contrato e nos dispositivos legais concernentes a materia. Este Memorial 
Descritivo, as prajetos, especificaçoes e o orçarnento fazem parte integrante do 
contrato, valendo corno se nele estivessem transcritos. 

1.3 PROJETOS 

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos 
projetos, especificaçOes e detalhes que serão fornecidos pela contratante a 
empreiteira, na fase de Iicitaçao cia obra, cam todas as caracterIsticas 
necessárias a perfeita execuçao dos serviços. Compete a empreiteira fazer 
minucioso estudo, verificaçao e comparaçao de todos as desenhos dos 
projetos arquitetônicos,das especificaçOes e dernais documentos integrantes 
da documentacao técnica fornecida pela contratante para execuçâo da obra. 

Dos resultados desta verificacao prelirninar deverá a empreiteira dar 
imediata comunicaçao escrita a cantratante, apontando discrepancias, 
ornissoes ou erros que tenha observado, inclusive sobre qualquer transgressao 
as norrnas tecnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem sanados 
as erros, omissOes ou discrepâncias que possarn trazer embaraço ao perfeito 
desenvolvimento das obras 
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1.4 NORMAS 

Fazem parte integrante deste caderno de encargos, independenternente 

de transcriçao, todas as normas (NBRs) da Associaçao Brasileira de Normas 

Tecnicas (ABNT), bern como outras citadas no texto, que tenham relaçao corn 

os services objeto do contrato. 

1.5 ASSISTENCIA TECNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, 

prestar toda a assisténcia técnica e administrativa necessária a imprirnir 

andarnento conveniente as obras e services. A responsabilidade técnica da 

obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da empresa, 

devidarnente habilitado e registrado no CREA local. 

1.6 MATERIAlS, MAO DE OBRA F EQUIPAMENTOS 

Para as obras e services contratados, caberá a empreiteira fornecer e 

conservar o equipamento mecânico e o ferrarnental necessários e arregirnentar 

mao de obra idonea, de rnodo a reunir permanentemente ern serviço uma 

equipe homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que 

assegurem progresso satisfatario as obras. SerOo ainda de responsabilidade 

da empreiteira o fornecimento dos materials necessaries, todos de primeira 

qualidade e em quantidade suficiente para conclusao das obras no prazo 

fixado em contrato. A empreiteira so poderá usar qualquer material depois de 

submete-lo ao exame e aprovaçäo da fiscalizaçao, a quern caberã impugnar 

seu emprego, quando estiver em desacordo corn as especificaçOes e projetos. 

0 emprego de qualquer marca de material não especificado e considerado 

corno "similar' sá se fará mediante solicitaçao por escrito da empreiteira e 

autorizaçäo tarnbém por escrito da fiscalizaçao. 

Se circunstâncias ou condiçOes locals tornarem aconselhável a 

substituiçAo de alguns dos rnateriais especificados por outros equivalentes, 

esta substituiçao poderá efetuar-se desde que haja expressado autorizaçao, 

por escrito, da fiscalizacao, para cada caso particular. 

t 
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Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materials 

porventura impugnados pela fiscalizaçao, dentro de urn prazo não superior a 72 

(setenta e duas horas) a contar da notificaçao. 

Sera colocada na obra pelo construtor as "placas da obra", corn 

dirnensoes, detaihes e letreiros fornecidos pela contratada. E vedada a 

afixaçäo de placas de anUncios, emblemas ou propagandas. 

Serao de responsabilidade do construtor os serviços de vigilancia da obra, 

ate que seja efetuado o recebirnento provisório da mesma. 

1.7 FISCALIZAcAO 

Sera de responsabilidade da contratante a fiscalizaçao da obra, que 

indicará profissionais habilitados, devidarnente credenciados junto ao construtor 

e sempre adiante designados por fiscalizaçAo, corn autoridade para exercer, 

em norne da contratada, toda e qualquer açao de orientaçao geral, controle e 

fiscalizaçao das obras e serviços de construçao. As relaçOes mUtuas entre a 

contratada e cada contratado seräo rnantidas por intermédio da fiscalizaçao. A 

ernpreiteira e obrigada a facilitar meticulosa fiscalizaçao dos materials e 

execuçao das obras e serviços contratados, facultando a flscalizaçao o acesso 

a todas as partes das obras. Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materials 

em depositos ou quaisquer dependencias onde se encontrem. 

1.8 INICIO 

Os serviços seräo iniciados dentro de no rnáximo 05 (cinco) dias a contar 

da data de assinatura do contrato. 

1.9 PRAZO 

0 prazo para execuçâo dos serviços terá que constar no contrato, de 
acordo corn o estipulado nas instruçoes da Licitaçao. 

1.10 SERVIOS EXTRAORDINARIOS 

Possiveis acréscirnos de serviços a serem executados, deverao ser de 

previo conhecimento e aprovaçao por escrito da flscalizaçao, que deles dar' 

ciência a adrninistraçao da contratante. 

1.11 SERVIQOS SUPRIMIDOS 	

s 



Os eventuals decrescimos de serviços, cuja näo execuçao seja 

determinada pela fiscalizacao corn prévia anuéncia da administração da 

contratante, terào seus preços deduzidos do orçarnento inicial pelo mesrno 

valor ali estipulado. 

1.12 TERMINO - RECEBIMENTOS 

Quando as obras ficarern coricluidas, de acordo corn o contrato, será 

lavrado urn Termo de Recebirnento Provisório das rnesrnas. Este Termo será 

elaborado ern trés vias de igual teor, assinada pela comissäo de recebirnento 

designada pela direçao da contratante devendo a terceira via ser entregue ao 

construtor. 0 Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços 

contratados será lavrado 90 (noventa) dias após o recebirnento provisário, 

desde que tenham sido atendidas todas as reclarnaçOes da fiscalizaçao 

referentes a defeitos e imperleiçOes que venharn a ser verificadas em 

qualquer elernento das obras e serviços executados. 

A época do recebirnSnto definitivo deverao estar solucionadas todas as 

reclarnaçOes porventura feitas quanto a falta de pagarnento de operários, 

fornecedores de material e prestadores de serviços empregados na 

edificaçao, inclusive no que disser respeito a Previdencia Social, CREA, 

FGTS, Imposto sobre Serviços, lmposto Sindical e PIS, bern como outras por 

acaso vigentes na epoca. 

0 prazo de responsabilidade civil pela execuçâo e solidez da obra a que 

se refere o artigo 1245 do Codigo Civil Brasileiro (5 anos), será contado a 

partir da data do Termo de Recebimento definitivo. 

1.13 SEGIJRANA NO TRABALHO 

Deverao ser obedecidas todas as recornendaçOes, corn relaçao a 
segurança do trabalho, contidas na Norma Regularnentadora NR-18, 

aprovada pela Portaria n° 3214, de 08/06/78, do Ministério do Trabaiho, 

publicada no D.O.0 de 06/07/78 (Suplemento). 

Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigéncias de 

proteço as partes máveis dos equipamentos e de se evitar que as 

ferrarnentas manuals sejarn abandonadas sobre as passagens, escadas,

andaimes e superficies de trabalho, bern corno para o que diz respeito a 
proibiçao de ligaçao de mais de urna ferrarnenta elétrica na rnesma tornada 

de corrente. 
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1.14 LICENAS E FRANQUIAS 

o construtor e obrigado a obter todas as ticenças, aprovaçOes e franquias 

necessárias aos serviços que contratar, pagarido os ernolurnentos prescritos 

pot lei e observando as leis, regularnentos e posturas referentes a obra e a 

segurança püblica, bern como atender ao pagarnento de seguro de pessoal, 

despesas decorrentes das leis trabaihistas e impostos, de consumo de água e 

energia e tudo o mais que diga respeito as obras e serviços contratados. 

Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao 

pagamento de multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas 

que, por força de dispositivos legais, sejam atribuidas ao proprietário. 

A observancia de leis, regularnentos e posturas a que se refere este item 

abrange tarnbém as exigéncias do Consetho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia 

(CREA), especialrnente no que se refere a colocaçao de placas contendo Os 

nomes dos profissionais responsáveis pelos projetos e pela execuçao das 

obras. 

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENAS E 

FRANQUIAS deverao set exibidos a fiscalizaçao rnensalmente e par ocasião 

da emissão da Ultima fatura, sob pena de serem as faturas retidas ate a 

cumprimento desta obrigaçao. 

1.15 Locp.uzAçAo GEOGRAFICA 

Avenida Joao Paulino 
PONTO LATITUDE ONGITUDE 

I 4 043'04.2" S 33'45.2 "W! 
2 4 043'02.9"S r40033'45 . 2 "W 
3 4°43'03 0"S 33'44 5 "W 

L 	- 	 — 4 043'04.3"S 40 0 33'44.6 "W 
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Figura 1 — Escota corn as pontos de Iocalizaçao geografica. Fonte: Google Maps. 

2 SERVIQOS PRELIMINARES 

2.1 NORMAS GERAIS 

Correrao igualmente par conta da empreiteira outras despesas de caràter 

geral au legal que incidam diretamente sabre a custa das obras e serviças, tais 

como: despesas administrativas da obra; consumos mensais de agua, ertergia 

elétrica; transportes extérnos e internos; seguros; e de limpeza da obra; 

ensaios ou testes exigidos pelas normas técnicas brasileiras. 

2.2 DEMOucOES 

Em alguns locals deste projeto, havera a necessidade de demoliçao de 

construçOes pré-existentes e deve ser procedida de acordo com as normas 

técnicas. Apos a demolição, o entulho deverá ser retirado do local da obra por 

melo de caminhào basculante e sua destinaçao deve feita de mado a 

prejudicar de forma minima o melo ambiente. 
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2.3 LIMPEZA DO TERRENO 

A completa limpeza do terreno será efetuada manual ou mecanicamente, 

dentro da mais perfeita técnica, tornados Os devidos cuidados de forma a evitar 

danos a terceiros. Compreenderao os serviços de capina, roçado, 

destocamento, quelma e remoçao, de forma a deixar a area livre de raizes a 

tocos de árvore. 

0 construtor tomará providências no sentido de serem extintos todos as 

formigueiros e cupinzeiros existentes no terreno. 

2.4 LOcAcAo DA OBRA 

Apos proceder a locaçao planialtimétrica da obra, marcaçao dos 

diferentes alinhamentos e pontos de nIvel, o construtor fara a competente 

comunicaçäo a fiscalizaçào, a qual procederá as verificaçoes e aferiçOes que 

julgar oportunas. 

A ocorrência de erro na locaçao da obra implicará pan a construtor na 

obrigaçao de proceder, com onus exciusivo para si, as demoliçOes, 

modificaçOes e/ou reposiçOes que se tornarem necessárias, a juizo da 

flscalizacao sem que isso implique em alteraçao no prazo da obra. 

0 construtor manterá em perfeitas condiçOes toda e qualquer referenda 

de nivel e de alinhamento, a que permitirá reconstituir ou aferir a locaçao a 

qualquer tempo. 

3 MOVIMENTO DE TERRA 

3i cONDuçOEs GERAIS 

0 movimento de terras obedecerá rigorosamente as cotas e perfis 

previstos no projeto, cuidando-se para que näo haja vegetaçao de qualquer 

especie nas superficies a receber aterro. 

3.2 EscAvAcOEs 

As escavaçOes serao executadas adotando-se todas as providéncias e 

cuidados necessários a segurança dos operários, garantia das propriedades 
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vizinhas e integridade dos logradouros e redes püblicas de água, esgoto, 

energia e telefone. 

4. OBRAS DE DRENAGENI 

Para a drenagem de aguas pluvials será usado caixas de areia e sisternas 

de drenagern corn caracteristicas previstas em projeto hidrossanitário. 

5. PAvIMENTAcA0 

5.1 NORMAS GERAIS 

Sergio executados em rigorosa obediencia ao projeto arquitetOnico no que 

concerne ao tipo, formato, dimensOes, cor, etc. Os pisos so serão executados 

apOs o assentarnento das canalizaçOes que devern passar sob eles, coma 

tambérn, se for o caso, apOs completado o sistema de drenagern. 

Todos os pisos Iaváveis teráo declividade de 1% no minirno, em direçao 

ao melo fio, para a perleito escoarnento da água. 

6. PINTURA 

6.1 NORMAS GERAIS 

Todas as superlicies deverao estar secas, seräo cuidadosamente Iirnpas, 

retocadas e preparadas para o tipo de pintura a que se destinarn. A elirninaçao 

de poeira devera ser completa, tornando-se precauçOes especlais contra o 

levantamento de p0 durante as trabaihos, ate que as tintas sequem 

inteirarnente. 

Toda vez que uma superficie tiver sido pintada, e houver a necessidade 

de outra demao, esta será cuidadosarnente Iirnpa corn urna escova, para 

remover todo o pa antes de aplicar a dernao seguinte. 

4 
A obra será entregue ern pedeito estado de limpeza e 

Deverao estar funcionando todas as instaiaçOes, equipamentos, apareihos, 

Ni 

7 LIMPEZA GERAL 
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corn as instalaçöes definitivamente ligadas a rede pUblica. Sergi rernovido todo 

erituiho do terreno, sendo limpos e varridos os excessos. Todos os pisos e 

revestirnentos seräo lavados e entregues sem quatquer mancha ou sujeira. 

* 
I 
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EsPEcIFIcAcOEs TEGNICAS 

A edificaçäo a ser especificada consiste na reforma a ampliaçao das E.M.E.I.F. 

ANASTACIO UMBELINO DE SOUSA(Localidade de Cacimba Segura), E.M.E.I.F. 
RAIMUNDO AGOSTINHO DA SILVA(Localidade de Tories), E.M.E.I.F. FRANCISCO 
LUCIO-ANEXO(Distrito de Oliveiras) e E.M.E.I.F. MARINA MAGALHAES DE 
BRITO(Localidade de Cacimbas) na cidade de Tamboril — CE. 

1.0 SERVIOS PRELIMINARES 
A obra em questao será identificada por urna placa padrao corn dirnensoes e 

materiais de acordo corn o Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras. Logo 
após, devera ser realizada a raspagern inicial do terreno, de modo a retirar algurn 
resquiclo de matéria orgânica presente no solo. 

A Iocação deve ser realizada através de tábuas corridas de madeira, onde o eixo 
dos pilares e dernarcado p or linhas (arames) em dois sentidos. Assirn, o ponto de 
encontro entre os arames sera o centro dos pilares e sapatas, podendo desta forma 
marcar no solo a geometria do pilar corn base na locaçao para posterior escavaçao. 

2.0 DEM0LI96Es 
As dernoliçOes existentes estao especificadas no projeto arquitetonico, onde 

devem ser demolidas alvenarias para a locaçao de esquadrias e pisos cimentados para 
a aplicaçao de cerâmica. Todas as dernoliçOes devem ser realizadas corn segurança 
adequada para os operários, e o entulho resultante devera ser retirado em carninhao 
basculante e descartado em local adequado. 

3.0 MOvIMENTAçAO DE TERRA 

Todos os trabalhos em terra deverao respeitar as normas técnicas. A escavação 
de sapatas deverá ser feita de acordo corn o especificado no projeto de cálculo 
estrutural. 

0 aterro deverá ser executado corn material de boa qualidade, as camadas de 
material devem ser compactadas de forma a proporcionar o minimo de vazios. 	/ 
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4.0 INFRA-ESTRUTURA 

Todo o alicerce será realizado corn pedras rachao argamassada corn concreto de 

forma a preencher toda a vala escavada. Quando o nivel estiver proximo ao nivel do 

terreno, será construida uma alvenaria de embasarnento corn tijolos cerâmicos e 

argarnassa mista de cimento, cal e arela em 1:2:8. Este nivel deverá ficar em 

conformidade ao especificado em projeto e pront-o para receber a cinta de arnarraçäo 

inferior. 

No fundo das cavas destinadas as fundacOes diretas (blocos, sapatas, vigas de 

fundaçao ou radiers) será executada uma carnada de concreto de regularização, no 

traço 1:4:8 (cimento: areia: brita). As dimensoes deste lastro, em planta, serao as 

mesrnas do elernento de fundaçao que ele vai receber e a espessura de, no minirno, 5 

(cinco) centimetres. 

Toda a execuçao do projeto estrutural devera atender as normas vigentes e 

estarem em total conforrnidade com o apresentado ern plantas. Deverá ser estritarnente 

obedecido as valores de fck e diarnetros de armadura assirn coma a descrito. Em todos 

os locals indicados a ser executado, a cancreto armado será no trace 1: 2: 4 (cirnento, 

areia e brita). Todas as formas onde serâo aplicados a concreto seräo abundanternente 

molhados irnediatarnente antes da concretagem. Todas as faihas existentes por ocasiäo 

da concretagern deverao ser preenchidas imediatamente após a desforrna. Deve ser 

usada vibraçao mecânica para os pilares. Os prazos para a retirada das forrnas devern 

seguir as preceitos da FiB-1: pilares e faces laterals de vigas - 3 dias, faces inferiores 

de vigas ate 10 m de vao —21 dias. 

5.0 PAREDES E PAINEIS 

Serâo executadas corn tijolos cerámicos furados, de prirneira qualidade, 

rejuntados corn argamassa mista, obedecendo a localizaçao, dimensoes e alinhamentos 

indicados nos projetos. As espessuras das paredes serâo e 1 5crn, (quinze cm). Case as 

dirnensoes dos tijolos cerârnicos (09 x 19 x 19) apresentern pequenas alteraçOes na 

espessura, serAo aceitas variaçOes de ate 1,0cm. U 

6.OPISOS 

•tfr 
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Todos as pisos devern ser executados respeitando-se os nIveis e cotas detaihados em 
projeto. 0 piso morto devera ser executado corn urn concreto corn resisténcia não 
inferior a 13,50 MPa. Apos a execuçao deste, deverá ser realizada a regularizaçao com 
argarnassa de cimento e arela, no traço 1:3. 0 pEso em pedra cariri deve estar 
assentado em urna carnada de arela com altura = 0,30 m, corn piso morto e 
regularizaçao. 

Os Iadrilhos Cerarnicos (cerarnica branca Elizabeth 30 x 30) especificados seräo 
correspondentes ao padrao aprovado pela Fiscalizaçao quanta a fabricante, PEI e a 
linha especificada, näo podendo apresentar defeitos em suas superficles, cores 
uniformes, inexistencia de empenamentos e uniforrnidade nas medidas geornétricas. 

7.0 COBERTURA 

As telhas serão cerârnicas, do tipa colonial, corn 25% de declividade, e utitizando-
se cumeeiras do mesmo material. 0 recabrirnento deverã obedecer as prescriçoes 

proprias, sendo vedada a emenda. Os encaixes deverao ser perleitos, de forma a evitar 
infiltraçoes. 0 madeirarnento será feito corn rnadeira de Lei, seca, sendo que as 
emendas 56 poderao ser feitas, utilizando-se de "mao de amigo" e cam reforças 
metâlicos. Tarnbém deverao ser observados as espaçamentos entre elernentos de 
rnadeira, previstos em Norrnas. 

8.0 ESQUADRIAS 

As esquadrias de rnadeira deverao obedecer rigorosarnente 0 projeto 
arquitetônico, quanto a sua localizaçao, forma de abertura e tamanho. As portas, seräo 
de foihas lisas, encabeçadas, de primeira qualidade, nãa se admitindo portas que 
apresentern emendas visIveis, au nos. As mesmas serAa posteriorrnente pintadas corn 
tinta esrnalte. As ferragens para as esquadrias, tanto para rnadeira corno rnetälicas, 
deverao ser precisas no seu funcionamento e seu acabamento deverá ser perfeito. As 
esquadrias do necrotério, airnoxarifado e lavanderia serão retiradas e trocadas por 
novas portas e ferragens. 

9.0 IP4sTALAc6Es 



TAMBORIL 
COM SQC 4c> <MOUC Mt 

Todas as instalaçOes deverao estar de acordo corn os projetos e normas técnicas. 

Os rnateriais this corno tubos e conexôes, deverao apresentar qualidade minima 

exigIvel. 

10 coNslDERAçOEs FINAlS 

A fiscalizaçao da obra ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Tamboril - CE, 

através de urn engenheiro legalrnente habilitado para as serviços, e corn amplos 

poderes de "liberdade de ação", na conduçao do desenrolar da obra, em epigrafe. - A 

Iiberaçâo das faturas correspondentes a serviços executados dependera sempre da 

aprovaçâo da flscalizaçâo, através de boletins de rnediçao. 

A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservaçao. Deverao estar 

funcionando todas as instalaçOes, equipamentos, aparelhos, corn as instalaçoes 

definitivamente ligadas a rede püblica. Serã removido todo entulho do terreno, sendo 

Iirnpos e varridos os excessos. Todos os pisos e revestirnentos seräo lavados e 

entregues sem qualquer rnancha ou sujeira. 

1. 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

SECRETARIA DE wucAçAo 

ANEXO IV 
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Centro Administrativo Julieta Alves Timbé 

Rua Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Rairro São Pedro C.N.P..J 01 

C.G.F 06.920.201-0 Fone/Far 031 88 3611-1888 

-Th 
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Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART C REA-C E Eel n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselbo Regional de Engenharia e Agronomia do Cearâ 

ART OBRA I $ERVXO - 
REGITRO ANTES DO 

TERMINO DA 
osRA/sErzvIcO 

NO CE20160012397 

INICIAL 
INDIVIDUAL 

I. Responsável Téonloo  

TOMAZ DE AQUINO GOMES I'ARENTE FILHO 

Titulo proflssional: ENGENHEIRO CIVIt. 

_______ 2. Contratante 

Contratante: PREFEI1IJRA MUNICIPAL OF TAMBORIL 

ROD. CE 057 VILA OLGA 

Complernento: 	 aim: 

Cidade: TAMBORIL 	 UP CE 

Pals: Brash 

telefone: (88)36171140 	 Email: 

Contrato: Mao especlficado 	 Celehrado em: 1410512016 

Valor: R$6.000 . 00 	 Tipo de contratante: PE$SOA JURIDJCA 

AçSo Institucional: NENHUMA - MAO OPTANTE 

RNP: 0603344344 

CPFICNPJ: 07,705.8171000144 

N': 

CEP: 63750000 

- 3, Dados da Obra)Servlco 

Proprietario: PRE)EITURA MUNICIPAL PE TAMBORIL 

RI/A DIVERSOS 

Complemento: CACIMBA SEGIJRA, CACIMBAS, TORRES E OLIVEIRAS 

Cidade: Taniboril 

Telefone: 	 Email: 

Coordenadas Geograficas: Latitude: 045010.9S Longitude: 40'1945.9 

Data do lnicio: 1410612016 Previsäo de termirlo: 3011212016 

Finalidade: Escolar 

Saint: ZONA RURAL 

UF: CE 

CPF/CNPJ: 07.70511710001.04 

N': 8/N 

CEP: 63150000 

,,,.,4. Atividade Tcnlca 

Al - ATUACAO 	 QuaRt/dade 	 Unidada 

	

17 - PISCALIZQAO a RESOLUQAO 1025 -1 OBRAS E SERVIQOS - COr4STRUçAO CIVIL -> 	 1,00 	 in 

EDIFICAçOES-> EDIFICAQAO OE ALVENARIA .> #4113- ESCOLA 

	

38 ORQAMENTO > RESOLUQAO 1025 -> OBRAS E sERvIcos - CONSTRUçAO CIVIL .> 	 1.00 	 Un 
EDIFICAQOES -1 EDIFIcAcA0 OS ALVENARIA -> #4113 ,  ESCOLA 

	

5 - PROJETO > RE$OLUçAO 1025 .> OBRAS S SERvIcOS - CDNSTRUçAO CIVIL 'a 	 1.00 	 un 
EDWICAcOES -> EDIFIcAçAO OS ALVENARIA -> 44113 - ESCOLA 

Adds a concIUsao das atividades técnicas c profissional deverá pr005der a ba/xe doste ART 

5. Observacöes 

ELABOR.AQAO OS ORQAMENTO, FISCALIZAQAO S PROJETO OS REFORMADAS s.$ii.F's MARINA MACALHAES OS BR/TO, FRANCISCO 
LUCIO;R&IMUNDO AGOSTINHO DA SILVA S ANASTACIO UMBELINO OS SC USA M(JNICIPIO DETMIBORIL.CE. 

OoclaraçOes  
./. 	/ 	1'.  

Declaro quo estou cumprinclo as regras de acessibulldade prevustas nas normas tpcnucas a ABNT, naIogusIa.ao espec/tica a no decreto n /529612004,/  

7.Entidadedecla5se ___________________________ // 	/ 	.-/-------------- ~ -- 

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO CEARA (SENGE-CE   

S. Asslnaturas 
 

Declaro saran verdadeiras as informaçäes ac/ma 

________ ____ do _________ de  
Local 	 data 	 PREFEITURA MUNICIPAL TAMBORII.  

9. Infom.agöes 

* A ART è vA/ida somente quando quitada, medlente apresentaçao do comprovante do --pa menlo cu conterncia no site do Crea. 
* Sonuento A conaiderada vAlida aART quando saliva, cadsalrada no CR54, quilada, pOssUir as ass/natUras or/gina/s do protiasional C conlratante. 

_______ 10. Valor  
Valor da ART: R$ 74,37 	 Pago em: 1510612016 	 Nosso NUmero: 8211377046 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO No  
CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE St 
CELEBRAM A SECRETARIA DE EDUCAcAO DO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL E A EMPRESA 

o MUMICIPIO DE TAMBORIL, pessoa juridica de direito püblico interno, doravante 
denominado CONTRATANTE, inscrito no C.N.P.J. sob o n° 07.705.81710001-04, corn sede a 
Rua Geminiano Rodrigues de Farias, s/n 0  - Bairro São Pedro, na cidade de Tamboril, Estado 
do Ceará, atraves da Secretaria de Educaçao, neste ato representada pela Sra. Maria das 
Graças Farias Medeiros, brasileira, Secretaria de Educaçao, inscrita no Cadastro de Pessoas 
Fisicas sob o n°  048.443.273-72 e a empresa  
inscrita no C.N.P.J. sob o n o  , corn sede a Rua  ,nO 

Bairro - 	 , na Cidade de - 
Estado do Ceara, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo seu sócio-gerente Sr. , brasileiro, casado, 
(profissao), inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas sob o no  
resolvem celebrar a presente contrato corn as clausulas e condiçOes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
01.01. 0 presente contrato fundarnenta-se nas disposiçOes da Lei Federal no 8.666/93, de 21 
dejunho de 1993, dernais alteraçOes e atualizada pela Lei n° 9.648/98, de 27 de rnaio de 1998, 
nos termos da Tornada de Preps no 008/2016, e resultado da licitaçao, devidamente 
hornologada péla Secretaria de Educaçao, corn base na proposta da CONTRATADA, todos 
partes integrantes deste contrato independente de transcrição. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
02.01. 0 objeto do presente termo é a CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRE5TAçA0 
DOS SERVI0S DE REFORMA DE 04 (QUATRO) ESCOLAS DA REDE DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, COM RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL CARINI-IOSO, 
conforme projeto e especificaçOes. 

CLAUSULA TERÔEIRA - DO REGIME DE ExECu(;AO 
03:01. 0 objeto deste contrato será executado em regime de ernpreitada por preço global. 

CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAçOE5 
- DA CONTRATADA: 

Visando a execuçäo dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATADA se obriga a: 
a) Apresentar a CONTRATANTE ate o pagamento da prirneira mediçao a ART dos servi(;os 
dévidarnente registrada no Conseiho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
b) Arcar corn todas as despesas de fornecirnento de materials ernao de obra, máquinas e 
equiparnentos, encargos socials, taxas, impostos e seguros, incidentes é necessários para a 
execução total dos serviços; 
c) Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entrega-los totatmente 
concluldos, de acordo corn os projetos executivos e especificacOes tecnicas, fornecidas pela 
CONTRATANTE, em perfeito e total funcionarnento, e observadas as norrnas tecnicas de 
segurança; 

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 

Rim Germiniano Rodrigues de Farias SIN- Bairro São Pedro C.N.P.J O7.705.81 /0001-04 
CALF 06.920.201-0 Fone/Fax: 031 88 3617-1888 
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d) Manter preposto no local dos serviços, que deveré ser urn engenheiro civil ou arquiteto em 
tempo integral, para representá-la na execuçao do contrato; 
e) Manter urn diário do obra, atuafizado diariamente, ande conste todas as anotaçOes 
pertinentes ao andamento das obras e serviços; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do Contrato em que se verificarern vIcios, defeitos ou incorreçoes resuftantes de ma 
execuçäo ou de materiais empregados indevidarnente; 
g) Obedecer todas as leis, cOdigos e regulamentos federals, estaduais ou municipais, 
ref acionados corn os serviços em execuçao e todas as normas de segurança aplicáveis; 
h) Responsabilizar-se pelas obrigaçOes previdenciárias, trabalhistas, fiscais e comerciais 
incidentes sobre a contrato; 
I) Aceitar, nas mesmas condiçOes contratuais, as acréscimos ou diminuiçoes efetuadas ate o 
limite do 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato; 
j) Manter, durante toda a execuçao do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçOes 
assumidas, todas as condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 

fl II - DA CONTRATANTE 
Para garantir o flel cumprimerito do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se campromete a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sexta deste instrumento, desde 
que preenchidas as formalidades e exigéncias da referida Clausula; 
b) Fiscalizar e acompanhar as serviços objeto deste Contrata, através da Secretaria de Obras, 
Trarisporte e Serviços PUblicos ou servidor designado especialmente para este fim; 
c) Comunicar a Contratada qualquer talha ou problerna que ocorra na execuçao do contrato. 

CLAUSIJLA QUINTA - DO PREçO DOS SERVIQOS, DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO, 
DO REAJUSTE E DA INADIMPLENCIA 
05.01. Pela execuçao dos serviços a quo alude este CONTRATO, fica estabelecido o valor 
totalde R$______________ (_______________________________________ 
05.02. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execuço dos serviços correrâo 
por conta de recursos do Governo Federal, na seguinte dotaçäo orçamentária: 0401 12 365 0371 
1.002 - 4.4.90.51.00. 
05.03. Os pagamentos serao efetuados, conforme medição de execuçâo dos serviços, 
atestada pela Secretaria de Obras, Transporte e Serviços Publicos, ate o 300  (trigésimo) dia do 
més subsequente ao mês cia execuçâo dos serviços. 
05.04. Os pagarnentos serâo providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Tamboril, apOs o 
encaminhamento dos seguintes documentos, e conta - recibo: 
a - nota fiscallfatura emitida corn base na mediçao de execução; 
b - rnedição dos serviços executados, atestada pela Secretaria do Obras; 
c - comprovaçao de regularidade corn as Tributos Federais, emitida pela Receita Federal do 
Brasil; 
d - comprovaçào de regularidade cam a FGTS, fornecida pela Caixa Econômica Federal. 
05.05. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, nâo sofrerao nenhum 
reajuste sob qualquer pretexto, sendo fixos e irreajustaveis pelo periodo do 12 (doze) rneses, 
apôs este periodo seräo reajustados pela variacao do INCC - Indice Nacional cia Construçao 
Civil, no periodo. 
05.06. Havendo atraso do pagamento, será procedida a titulo do inadimplencia a pagamento 
de 1% (hum par cento) ao més de juros de mora dos valores a serem pagas e/ou das parcelas 
atrasadas. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO 
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06.01. 0 prazo de vigencia do presente Contrato e de 120 (cento e vinte) dias, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei Federal no 8.666/93 e suas alteraçOes. E, o prazo de conclusAo 
de todos os serviços é 90 (noventa) dias, a partir da data de recebimento da ordem de inIclo 
dos serviços. 
06.02. 0 prazo para inicio dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de recebimento da ordern de inicio dos serviços. 
06.03. Quando todos 05 serviços estiverem concluldos, e a requerimento da CONTRATADA, 
dar-se-a 0 recebirnento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias 
apOs, atraves de Termo de Recebirnento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os 
serviços estejarn em perfeitas condiçoes de funcionamento e uso, e executadas de acordo corn 
os projetos e especificaçOes tecnicas. Se, neste periodo, for constatada a existéncia de 
qualquer defeito, imperIeiçao ou vicio na execuçâo dos serviços, a G0NTRATADA e obrigada 
a promover a sua repara(;ao, para obter o Termo de Recebimento Definitivo dos servicos. 

CLAUSULA SETIMA - DAS PEWALIDADES 
07.01. 0 não curnprimento total ou parcial, de qualquer das obrigaçOes ora estabelecidas, 

" sujeitará a CONTRATADA as sançôes previstas em Lei, garantida previa e arnpla defesa em 
processo administrativo. 
07.02. As penalidades são: 

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrato, caso ocorra 
desistência total ou parcial de executar as serviços; 

b) multa de 0,05% (cinco centésimo par cento) sabre o valor de cada parcela, por dia de 
atraso na sua conclusâo, conforme previsâo no cronograrna fisico-financeiro. 

c) multa de 0,1% (urn décimo por cerito) sabre o valor global do contrato, por dia que 
exceder o prazo de conclusao total previsto no cronograma fisico-financeiro. 

d) suspensao temporaria de participar em licitaçao ou contratar com a Administraçao 
pelo prazo de 01 (um) ano 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Publica enquanto 
perdurarem as motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitaçAo perante 
a Administração, que serO concedida apOs o contratado ressarcir a Administraçäo pelos prejuizos 
causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior. 
07.03. 0 descumprirnento das condiçOes estipuladas neste Contrato e que sejarn 
determinantes de rescisao contratual, implicará a imposiçao de multa a CONTRATADA, ate a 
máximo de 20% (vinte por cento) do valor dos serviços não executados; 
07.04. As multas previstas nesta Cláusula não tern caráter compensatOrio e a seu pagamento 
não exirnirá a CONTRATADA da responsabilidade sobre perdas e danos decorrentes das 
infraçoes cometidas. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISAO 
08.01. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei. 
08.02. A rescisâo do presente contrato podera ser determinada por ato unilateral e restrito da 
CONTRATANTE. 
08.03. 0 contrato poderé ser rescindido amigavelmente, par acordo entre as partes, desde que 
haja conveniencia para a CONTRATANTE. 
08.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE a direito de rescisão deste contrato, 
independentemente de aviso extra judicial ou de interpelaçao judicial, nos seguintes casos: 
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do inIcio da execução dos 
serviços; 
b) lnterrupção dos serviços sem justa causa e previa comunicação a CONTRATANTE; 
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c) Desatendimento das determinaçOes regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execuçao dos serviços; 
d) Descumprimento de qualquer determinaçäo da CONTRATANTE, feita em base contratual; 
e) Transferencia dos serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em pane, 
sem a prévia e expressa autorizaçao da CONTRATANTE; 
f) Cometimento reiterado de faihas causadas na execuçao dos serviços; 
g) A lentidao na execuçao das obras e serviços, levando a fiscalizaçao a comprovar a 
impossibilidade da conclusao das obras e serviços nos prazos estiputados; 
h) Para atender o interesse e convenléncia administrativa, mediante comunicaçäo a 
CONTRATADA, com antecedencia minima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento dos serviços efetivamente prestados, e devidamente aprovados ate a data da 
rescisac contratual. 

CLAUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
09.01. A CONTRATADA, respondera por perdas e danos, que vier a sofrer a CONTRATANTE ou a 
terceiros, em razâo de açâo ou omissâo dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus 

rm prepostos, independentemente de outras cominaçöes contratuais ou tegais, a que estiver sujeita. 

CLAUSULA DECIMA - DO FORO 
10.01. Fica eleito o foro da Comarca de Tamboril, cam renQncia expressa de quatquer outro, 
pormais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dUvidas ou titIgios oriundos da execução 
desté contrato. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, e Iavrado o 
presente instrumento em 03 (tres) vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme e 
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

CONTRATANTE - 

.- CONTRATADA- 

 

Tamboril - Ceara, - de 

lana das Gracas Fanias Medeiro 
SECRETARIA DE EDUCAQAO 

CONTRATADA 

de 2016. 

TESTEMUNHAS: 
Name: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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A - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
(colocar em papel timbrado) 

(Localidade), 07 do Julha do 2016. 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE UCITAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREQOS No 008/2016 

Prezados Senhores. 

Apresentamos a nossa proposta de preços para a CONTRATAQAO DE EMPRESA PARA 
PRESTAQAO DOS SERVIOS DE REFORMA DE 04 (QUATRO) ESCOLAS DA REDE DE 

- ENSINO DO MUNICrPIO DE TAMBORIL-CE, COM RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL 
CARINHOSO, objeto cia referida Tomada de Preços. 
o valor total cia proposta e do R$ 	 ( 	 ), coriforme plariilha 
de preços e cronograma fisico-financeiro, em anexo. 
o 	prazo 	para 	conclusão 	do 	toclos 	as 	serviços 	é 	do 

dias, contados a partir cia data do 
recebimento cia ordem de inicio dos serviços. 
E, a prazo de validade desta proposta e do 	 ), contados a 
partir desta data de apresentacão. 
Informamos quo a taxa do BDI adotado para execuçâo dos serviços e de 

) par canto, conforme composiçao arialitica, em 

Declaramos quo nos precos propostos, estâo inc)uIdas todas as despesas do fornecirnento dos 
materials, méquinas, equipamentos e ferramental e mao do obra necessãria, alem das taxas, 
impostos, encargos socials e trabaihistas, beneficios, transportes e seguros. 
Declararnos quo visitarnos as locals dos serviços, e que tomarnos conhecimento do todas as 
facilidades e dificuldades para execuçâo dos serviços. 
Firtalizando, declaramos quo verificamos todos as projetos dos serviços, estando do acordo corn os 
serviços a serern executados, e que estarnos de pleno acordo corn todas as condiçôes estipuladas 
no Edital cia referida Tomada do Preços e seus anexos. 

Atenciosamente, 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 

(P - 
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B - MODELO DE PLANILMA DE ENCARGOS SOCIAIS 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREOS No 00812016. 

TABELA DE COMPOSIQAO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
GRUPO DI5cRIMINAcA0  _ 

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS  
Al. PREVIDENCIA SOCIAL  
A.2 FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE O 
&3 SALARIO CULTURA E DESPORTO  
A.4 
A.5 SERVIO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - 

SENAI 
I 

I 

A.6 SERVIQO DE APOIO A PEQUENA E MEDIA EMPRESA - 
SEBRAE  

I 

A.7 INSTITUTO NACIONAL DE coLON!zAçAo E REFORMA 
AGRARIA - INCRA  

I  

A.8 SEGURO CONTRA ACIDENTES DO TRABALHO - INSS  
TOTAL DO GRUPOA  

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDENCIAS DO 
GRLJPOA  

I  

B.1 REPOUSO SEMANAL E FERIADOS  
B.2 AUXILIOENFERMIDADE  
B.3 LICENQA PATERNIDADE  
B.4 130  SALARIO  
B.5 DIAS DE CHUVA, FALTA JUSTIFICADA, ACIDENTE DO 

TRABALHO, ETC._______________________________  
TOTAL DO GRUPOB  

C ENCARGOS 	SOCIAIS 	QUE 	MAO 	RECEBEM 	AS 
INCIDENCIAS DO GRUPO A I  

CA DEPOSITO POR DESPEDIDA INJUSTA: 50% de[A2 + 

C.2 FERIAS INDENIZADAS  
C.3 AVISO PREVIO INDENIZADO  

TOTAL DO GRUPOC 
D TAXAS DE REINCIDENCIAS  

D.1 REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE 0 GRUPO B 
D.2 REINCIDENCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3  

TOTAL DO GRUPO D  
PERCENTUAL TOTAL DASTAXASDE LEIS SOCIAIS  
PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS 

(Localidade), ____ de 
	

de 2016. 

Carimbo, quahficaçao e assinatura do responsavel legal 
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C - MODELO DE PLANILIIA DE IMPOSTOS E TAXAS 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçA0 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREQOS NO 008/2016. 

RELAçA0 DE IMPOSTOS E TAXAS 

lASS------------------------------------------------% 

2. PIS ------------------------------------------------% 

3. CORNS ------------------------------------------% 

4. CPRB (CASO DE DESONERAçAO DO INSS) --% 

TOTAL DOS IMPOSTOS-------------------------% 

(Locabdade), ____ cM 	 _ cM 2016. 

Carimbo, qualificaçâo e assinatura do responsável legal 
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D - MODELO DE COIUIPOSIcA0 DA TAXA DE BDI 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIC1TAQAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREOS NO 00812016. 

hais] j•1: [SIX.I .u1111 DII 

1. ADMINISTRAcAO CENTRAL 
	

% 

2. IMPOSTOS --------------------------------------- % 

2.IHSS --------------------------------------% 

2.2. PIS -------------------------------------- 

2.acoFINs --------------------------------% 

2.4. CPRB (CASO DE DEsONERAcA0 DO INSS) --% 

3. GARANTIA 
	

% 

4:RIscos ------------------------------------------- % 
5.LUCRO ------------------------------------------% 

TOTAL DOBDI ----------------------------------% 

(Localidade), ____ de 	de 2016 

Carimbo, qualificaçâo e assiriatura do responsávei legal 

0• 
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E - MODELO DE RELAçA0 DA EQIJIPE TECNICA 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREQOS N° 00812016. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a re!açâo da equipe técnica que se encarregará da CONTRATAQAO DE EMPRESA 
fl PARA PREsTAcA0 DOS SERVIOS DE REFORMA DE 04 (QUATRO) ESCOLAS DA REDE DE 

ENSINO DO MUNICIPIO DE TAMBORIL-CE, COM RECURSOS DO PROGRAMA BRASIL 
CARINI-IOSO, da referida Tomada de Preços. 

REL.AçAo DA EQUIPE TECNICA 

Item Nome Função Experiência 
Declaroqueautorizoeestarei 
disponivel para a execuçäo 
dos servigos 

01  
02  

04  

(Locatidade), ____ de 
	

de 2016 

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável legal 
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F - MODELO DE DECLARAQAO DE MICROEMPRESA OU EPP 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREQOS NO 008/2016. 

DECLARO, sob as penas da Lei, sem prejuizo das sançUes e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa: 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	no 

e MICROEMPRESAJEPP nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 cujos termos declaro conhecer na Integra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferencia no procedimento licitatOrio na Modalidade 

Tomada de Precos no 008/2016 do MunicIpio de Tamboril, a realiza-se em 07 de Juiho de 2016, as 

I OhOOmin. 

(Localidade), ____ de 
	

de 2016 

Carimbo, quaIificaço eassinatura do 
responsável legal 
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G - NIODELO DE DECLARAcA0 QUE MAO EMPREGA MENOR DE IDADE 
(colocar em papel timbrado) 

A 
COMISSAO PERMANENTE DE LIcITAcA0 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL 

REF. TOMADA DE PREOS NO 008/2016. 

DECLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ART. 
70  DA cONSTITuIçAO FEDERAL 

A 	Empresa 
	

inscrita 	no 
	

CNPJ 	no 

por intermédio de seu representante legal, a Sr. 

portador da Cédula de Identidade n.° 
	

e CPF no 

DECLARA, para as devidos fins de direito, especialmente para fins de 

prova em processo licitatórios na modalidade Tomada de Preços no 008/2016 junto ao Municipio de 

Tamboril, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 70, da Constituição Federal, nâo 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalbo noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalbo algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(Localidade), ____ de 
	

de 2016 

Carimbo, qualificacao e assinatura do responsével legal 
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